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UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SERGIPE 

GABINETE DO REITOR 
AUDITORIA INTERNA  

 
 
 
 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA – 

RAINT/2011 

 
EXERCÍCIO : 2011  
ENTIDADE : Universidade Federal de Sergipe  
 
 
 

Em cumprimento ao que termina a IN CGU nº 01, de 03  de dezembro 
de 2007, apresentamos o Relatório Anual de Atividad es de Auditoria 
Interna contendo o relato sobre as atividades desen volvidas no 
exercício de 2011, em função das ações planejadas c onstantes do 
PAINT/2011 para o referido exercício. 
 
 

 
I – ESCOPO DO TRABALHO 
 
 Durante o período de realização dos trabalhos, a A uditoria 
Interna expediu Solicitações de Auditoria, Orientaç ões e Relatórios 
com a finalidade de obter documentos, informações e  
orientar/recomendar para subsidiar os exames e prod uzir este 
Relatório. A força de trabalho desta Unidade compõe -se de uma equipe 
técnica formada por três servidores, inclusive a co ordenadora é 
integrante da equipe e uma equipe de apoio que é fo rmada por dois 
servidores, que executa atividades ligadas área adm inistrativa. 
  Os trabalhos contemplaram as seguintes áreas, con forme PAINT/2011: 

 
1 CONTROLES DA GESTÃO 
2 GESTÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
3 GESTÃO DE SUPRIMENTO DE BENS E SERVIÇOS 
4 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
5 GESTÃO PATRIMONIAL 
6 GESTÃO OPERACIONAL 
 

 
II – RESULTADO DOS TRABALHOS  
 
1 CONTROLES DA GESTÃO 
1.1 SUBÁREA – Atuação do TCU(Acompanhar o atendimen to aos Acórdãos e 
Diligências) 
1.1.1 RESULTADO 
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ACÓRDÃO 

DO TCU 
 

INSTRUMENTO 
VALOR 

R$ 
 

CONSTATAÇÃO 
 

DETERMINÇÃO 
ESTÁGIO 

DE 
IMPLEMENTAÇÃO 

5014/2010 
2ª Câmara 

   
 

9.18.1 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.2 Parcialmente 
Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.3 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.4 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.5 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.6 Parcialmente 
Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.7 Não  
Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.8 Parcialmente 
Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.9 Não 
Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.10 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.11 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.12 Parcialmente 
Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.13 Parcialmente 
Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.14 Não 
Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.15 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.16 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.17 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.18 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.19 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.20 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.21 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.22 Implementada 
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5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.23 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.24 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.25 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.26 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.27 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.28 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.29 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.30 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.31 Não avaliada 
tendo em vista 
que não foram 

encaminhados os 
documentos 
solicitados 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.32 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.33 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.34 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.35 Implementada 

5014/2010 
2ª Câmara 

   9.18.36 Não avaliada 
tendo em vista 
que não foram 

encaminhados os 
documentos 
solicitados 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.1 Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.2 Parcialmente 
Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.3 Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.4 Parcialmente 
Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.5 Não 
Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.6 Parcialmente 
Implementada 

2399/2010    9.8.7 Implementada 
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2ª Câmara 
2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.8 Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.9 Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.10 Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.11 Não 
Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.12 Parcialmente 
Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.13 Não 
Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.14 Não 
Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.15 Parcialmente 
Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.16 Não avaliada 
tendo em vista 
que não foram 

encaminhados os 
documentos 
solicitados 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.17 Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.18 Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.19 Parcialmente 
Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.20 Implementada  

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.21 Implementada 

2399/2010 
2ª Câmara 

   9.8.22 Parcialmente 
Implementada 

158/2010 
2ª Câmara 

   9.8.1 Implementada 

158/2010 
2ª Câmara 

   9.8.2 Não 
Implementada, 
por motivo de 

decisão judicial 
158/2010 
2ª Câmara 

   9.8.3 Implementada 

158/2010 
2ª Câmara 

   9.8.4 Parcialmente 
Implementada 

1171/2010 
2ª Câmara 

   1.5.1 Implementada 

1740/2010 
2ª Câmara 

   1.5.1.1 Implementada 
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1740/2010 
2ª Câmara 

   1.5.1.2 Implementada 

1740/2010 
2ª Câmara 

   1.5.1.3 Não 
Implementada 

1740/2010 
2ª Câmara 

   1.5.1.4 Implementada 

1740/2010 
2ª Câmara 

   1.5.1.5 Implementada 

1740/2010 
2ª Câmara 

   1.5.1.6 Implementada 

1740/2010 
2ª Câmara 

   1.5.1.7 Implementada 

1740/2010 
2ª Câmara 

   1.5.1.8 Implementada 

8647/2011 
2ª Câmara 

   9.8.1 Parcilamente 
Implementada 

8647/2011 
2ª Câmara 

   9.8.2 Não avaliada 
tendo em vista 
que não foram 

encaminhados os 
documentos 
solicitados 

8647/2011 
2ª Câmara 

   9.8.3 Implementada 

8647/2011 
2ª Câmara 

   9.8.4 Implementada 

8647/2011 
2ª Câmara 

   9.8.5 Não 
Implementada 

8647/2011 
2ª Câmara 

   9.8.6 Implementada 

5830/2011 
2ª Câmara 

   9.4.1 Implementada 

5830/2011 
2ª Câmara 

   9.4.2 Implementada 

5830/2011 
2ª Câmara 

   9.4.3 Implementada 

5830/2011 
2ª Câmara 

   9.4.4 Implementada 

2168/2011 
2ª Câmara 

   9.4 Implementada 
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1.2 SUBÁREA – Atuação da CGU (Acompanhar as solicit ações de 
auditoria e fazer a ponte com os setores/unidades i nternas 
interessadas) 
1.2.1 RESULTADO 
 
  
RELATÓRIO 

DE 
AUDITORIA 

DA CGU 

 
INSTRUMENTO 

VALOR 
R$ 

 
CONSTATAÇÃO 

 
RECOMENDAÇÃO 

ESTÁGIO 
DE 

IMPLEMENTAÇÃO 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  

(1) 1 

Parcialmente 
Implementada. 
Dentro do prazo 

estipulado no 
Plano de 

Providências 
permanente – 
30/06/2012 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  

(1) 2 

Não 
Implementada, 
Dentro do prazo 

estipulado no 
Plano de 

Providências 
permanente – 
30/06/2012 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
(2) 1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  

(6) 1 

Parcialmente 
Implementada. 
Dentro do prazo 

estipulado no 
Plano de 

Providências 
permanente – 
30/06/2012 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
(7) 1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
(29) 1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
(5) 1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
(13) 1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 

  
(15) 1 

 
Parcialmente 
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2010 - UFS Implementada 
 

201108944 
EXERC. 
2010 – 
UFS 

  
 

(15) 
 
2 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(3) 
 
1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(3) 
 
2 

 
Não  

Implementada 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(3) 
 
3 

Não  
Implementada, 
mas dentro do 
prazo 06/2012 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(31) 
 
1 

 
Não 

Implementada 
 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(32) 
 
1 

 
Não 

Implementada 
 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

   
(14) 

 

 
1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(14) 
 
2 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(36) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(37) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(37) 
 
2 

  
Não  

Implementada 
 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(37) 

 
3 
 

 
Não 

Implementada 
 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(38) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 
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201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(38) 
 
2 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(39) 
 
1 

 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(64) 
 
1 

Não 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(66) 
 
1 

 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(67) 
 
1 

 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(68) 
 
1 

 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(17) 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(19) 
 
1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(19) 

 
2 
 

Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

   
(34) 

 

 
1 

 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(34) 
 
2 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(34) 
 
3 

Não  
Implementada, 

devido à decisão 
judicial 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(65) 
 
1 

 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(33) 
 
1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  

 
(51) 

 
1 

Não foi avaliado 
pela AUDINT, 

considerando que 
os contratos e  
prestações de 

contas auditadas 
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pelo setor foram 
realizadas antes 

da recomendação 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(50) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  

 
(50) 

 
2 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT, 

considerando que 
os contratos e  
prestações de 

contas auditadas 
pelo setor foram 
realizadas antes 

da recomendação 
 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  

 
(50) 

 
3 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT, 

considerando que 
os contratos e  
prestações de 

contas auditadas 
pelo setor foram 
realizadas antes 

da recomendação 
 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  

 
(50) 

 
4 

Não foi avaliado 
pela AUDINT, 

considerando que 
os contratos e  
prestações de 

contas auditadas 
pelo setor foram 
realizadas antes 

da recomendação 
 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  

 
(52) 

 
1 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT, 

considerando que 
os contratos e  
prestações de 

contas auditadas 
pelo setor foram 
realizadas antes 

da recomendação 
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201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  

 
(52) 

 
2 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT, 

considerando que 
os contratos e  
prestações de 

contas auditadas 
pelo setor foram 
realizadas antes 

da recomendação 
 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(52) 
 
3 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(28) 
 
1 

 
Em 

Implementação 
 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(28) 
 
2 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(30) 
 
1 

 
Não 

Implementada  
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(30) 
 
2 

 
Não 

Implementada 
 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(30) 
 
3 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(45) 
 
1 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(45) 
 
2 

 
Não 

Implementada 
 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(27) 
 
1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(27) 
 
2 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 

   
(27) 

 
3 

 
Implementada 
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2010 - UFS 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(8) – (48) 
 
1 

 
Não 

Implementada 
 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(8) – (48) 
 
2 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(9) – (49) 
 
1 

Não 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(10) – (50) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(10) – (50) 
 
2 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
(10) – (50) 3 

 
Parcialmente 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
(11) – (51) 1 

Em 
Implementação 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
(11) – (51) 2 

Parcialmente 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(11) – (51) 
3 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
(11) – (51) 4 

Não 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(11) – (51) 
 
5 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(12) – (53) 
 
1 

 
Em 

Implementada 
 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(20) 
 
1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
(21) 1 

 
Implementada 
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201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(23) 
 
1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(23) 
 
2 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(26) 
 
1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(26) 
 
2 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(46) 
 
1 

 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(47) 
 
1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  

 
(47) 

 
2 

 
Foi solicitado a 
CGU revisão 

dessa 
recomendação, 

considerando que 
nos próprios 

editais da CGU 
re TCU ela não 
realizada em 

todas as 
situações de 
obrigações 

futuras. 
 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(49) 
 
1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(16) 
 
1 

 
Implementado 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(16) 
 
2 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(48) 
 
1 

 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
(35) 1 

Implementada 
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201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(35) 
 
2 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(35) 
 
3 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(35) 
 
4 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(35) 
 
5 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  

 
(35) 

 
6 

 
Não 

implementada, 
considerando o 

quadro 
demonstrativo 
dos processos 
concluídos e 
andamento 

encaminhado 
pelo CPSPAD 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(35) 
 
7 

 
Não 

implementada  
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(43) 
 
1 

 
Implementada 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(43) 
 
2 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(43) 
 
3 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(43) 
 
4 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  

 
(43) 

 
5 

 
Não 

implementada, 
considerando o 

quadro 
demonstrativo 
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dos processos 
concluídos e 
andamento 

encaminhado 
pelo CPSPAD 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(43) 
 
6 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(44) 
 
1 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(44) 
 
2 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(44) 
 
3 

 
Implementada 

201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  

 
(44) 

 
4 

 
Não 

implementada, 
considerando o 

quadro 
demonstrativo 
dos processos 
concluídos e 
andamento 

encaminhado 
pelo CPSPAD 

 
201108944 
EXERC. 
2010 - UFS 

  
 

(44) 
 
5 

 
Não 

implementado 
 

201108984 
EXERC. 
2010 – HU 

  
 

(22) 
 
1 

Não foi avaliado 
pela 

AUDINT 
201108984 
EXERC. 
2010 – HU 

  
 

(11) 
 
1 

Não  
Implementada 

 
201108984 
EXERC. 
2010 – HU 

  
 

(12) 
 
1 

Não 
Implementada 

 
201108984 
EXERC. 
2010 – HU 

  
 

(14) 
 
1 

Não 
Implementada 

 
201108984 
EXERC. 

   
(17) 

 
1 

Não  
Implementada 
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2010 – HU  
201108984 
EXERC. 
2010 – HU 

  
 

(10) 
 
1 

Parcialmente 
Implementada 

NOTA 
TÉCNICA 
871/2011 

 
 

100.63
4,20 

(48) 1 

Não foi 
implementada, 

considerando que 
a UFS realizou o 

processo 
administrativo 

disciplina 
(processo nº 

23113.015217/09
-54 estando 

anexado a ele o 
processo nº 

23113.010745/10
-79) e através 
deles ficou 

evidenciado que 
não existiu 

prejuízo para 
instituição 

NOTA 
TÉCNICA 
871/2011 

 
 

189.86
8,00 

(47) 1 Implementada 

NOTA 
TÉCNICA 
871/2011 

  
(16) 1 

Parcialmente 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(48) 
 
1 

Parcialmente 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(48) 
 
2 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(49) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(50) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(50) 
 
2 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
243928 
EXERC. 

   
(50) 

 
3 

 
Não Avaliada 
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2009 - UFS pela AUDINT 
 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(51) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(51) 
 
2 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(51) 
 
3 

 
Não avaliada 
pela AUDINT 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(51) 
 
4 

 
Não avaliada 
pela AUDINT 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(51) 
 
5 

 
Não avaliada 
pela AUDINT 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(53) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  

 
(54) 

 
1 

 
Não 

implementada 
por motivo de 

decisão judicial, 
aguardando 

julgamento do 
mérito. 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  

 
(55) 

 
2 

 
Não 

implementada 
por motivo de 

decisão judicial, 
aguardando 

julgamento do 
mérito. 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  

 
(59) 

 
1 

 
Parcialmente 

Implementada, 
devido a 

quantidade de 
servidores 
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envolvidos. 
 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  

 
(59) 

 
2 

A Instituição está 
impossibilitada de 
cumprir a 
recomendação em 
função da decisão 
judicial. 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(35) 
 
1 

 
Não avaliada 
pela AUDINT 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(42) 
 
1 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(39) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(41) 
 
1 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(32) 
 
1 

 
Não avaliada 
pela AUDINT 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(36) 
 
1 

 
Não avaliada 
pela AUDINT 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(34) 
 
1 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(29) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(19) 
 
1 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(19) 
 
2 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(20) 
 
1 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(21) 
 
1 

 
Implementada 

243928      
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EXERC. 
2009 - UFS 

(21) 2 Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(21) 
 
3 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(21) 
 
4 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(22) 
 
2 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(23) 
 
2 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(24) 
 
1 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(24) 
 
2 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(28) 
 
1 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(28) 
 
2 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(28) 
 
3 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(17) 
 
1 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(17) 
 
2 

 
Parcialmente 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(18) 
 
1 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(15) 
 
1 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(16) 
 
1 

 
Implementada 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(5) 
 
1 

 
Parcialmente 

Implementada, 
considerando que 
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devido as graves 
na UFS não foi 
possível realizar 
todas atividades 

previstas no 
PAINT/2011 

243928 
EXERC. 
2009 - UFS 

  
 

(8) 
 
1 

 
Implementada 

243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(7) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(14) 
 
1 

 
Implementada 

 
243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(14) 
 
2 

 
Implementada 

 
243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(28) 
 
1 

 
Não avaliada 
pela AUDINT 

243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(30) 
 
1 

 
Não foi avaliada 
pela AUDINT 

 
243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(30) 

 
2 
 

 
Pacialmente 

Implementada 
 

243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(31) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
243987 
EXERC. 
2009 – HU 

  
 

(31) 
 
2 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(9) 
 
1 

 
Não 

Implementada 
 

243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(5) 
 
1 

 
Não  

Implementada 
 

243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(6) 
 
1 

 
Não  

Implementada 
 

243987      
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EXERC. 
2009 - HU 

(6) 
 

2 Parcialmente 
Implementada 

 
243987 
EXERC. 
2009 – HU 

  
 

(25) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(25) 
 
2 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(26) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(27) 
 
1 

 
Implementada 

243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(27) 
 
2 

 
Implementada 

 
243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(1) 
 
1 

 
Implementada 

243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(3) 
 
1 

 
Implementada 

243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(4) 
 
1 

 
Implementada 

243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(18) 
 
1 

 
Não  

Implementada 
 

243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(21) 
 
1 

 
Implementada 

243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(19) 
 
1 

 
Implementada 

243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(20) 
 
1 

 
Não avaliada 
pela AUDINT 

243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(22) 
 
1 

 
Não 

Implementada.  
243987 
EXERC. 
2009 - HU 

  
 

(23) 
 
1 

 
Não avaliada 
pela AUDINT 
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224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  

 
(97) 

 
1 

 
Não foi avaliada, 
considerando que 
não há contrato 
do HU com a 

FAPESE 
224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(99) 
 
1 

 
Implementada 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(99) 
 
2 

 
Implementada 

 
224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(102) 
 
1 

 
Implementada 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(102) 
 
2 

 
Parcialmente 
Implementada  

 
224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  

 
(103) 

 
3 

 
Não foi avaliada, 
considerando que 
não há contrato 
do HU com a 

FAPESE? 
 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  

 
(138) 

 
1 

 
Não foi avaliada, 
considerando que 
não há contrato 
do HU com a 

FAPESE 
 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  

 
(138) 

 
2 

 
Parcialmente 

Implementada, 
considerando que 
as prestações de 

contas dos 
contratos 

celebrados com a 
UFS ainda foram 

identificadas 
falhas. 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  

 
(138) 

 
3 

Parcialmente 
Implementada, 

considerando que 
as prestações de 

contas dos 
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contratos 
celebrados com a 
UFS ainda foram 

identificadas 
falhas. 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(34) 
 
3 

 
Implementada 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(34) 
 
5 

 
Implementada 

 
224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(38) 
 
1 

 
Implementada 

 
224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  

 
(88) 

 
1 

Não foi avaliado 
pela AUDINT 

por falta de 
documento 

comprobatório. 
 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(89) 
 
1 

 
Implementada 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(90) 
 
1 

 
Implementada 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(90) 
 
2 

 
Implementada 

 
224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(91) 
 
1 

 
Implementada 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(91) 
 
2 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(92) 
 

 
4 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(92) 
 
5 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(21) 
 
1 

 
Implementadas 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(21) 
 
3 

 
Implementada 
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224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  

 
(22) 

 
1 

 
Não foi avaliada 
pela AUDINT 

por falta de 
documento 

comprobatório. 
 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  

 
(31) 

 
1 

 
Não foi avaliada 
pela AUDINT 

por falta de 
documento 

comprobatório. 
 

224851 
EXERC. 
2008 –UFS 

  
 

(40) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  

 
(55) 

 
2 

 
Não foi avaliada 
pela AUDINT 

por falta de 
documento 

comprobatório. 
 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  

 
(55) 

 
3 

 
Não foi avaliado 
pela AUDINT 

por falta de 
documento 

comprobatório. 
 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(55) 
 
4 

 
Implementada 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

   
(74) 

 

 
1 

 
Implementada 

 
224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(79) 
 
1 

 
Parcialmente 

implementada.  
224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(79) 
 
2 

 
Não 

Implementado 
 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(35) 
 
1 

 
Implementada 

224851 
EXERC. 

   
(53) 

 
1 

 
Não foi avaliada 
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2008 -UFS pela AUDINT 
 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(17) 
 
1 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
224851 
EXERC. 
2008 –UFS 

  
 

(17) 
 
2 

 
Implementada 

 
224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(3) 
 
2 

 
Implementada 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(3) 
 
4 

 
Parcialmente 
Implementada 

 
224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(4) 
 
1 

 
Implementada 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(4) 
 
4 

 
Implementada 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(5) 
 
1 

 
Implementada 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(5) 
 
2 

 
Implementada 

224851 
EXERC. 
2008 -UFS 

  
 

(6) 
 
2 

 
Implementada 
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1.3 SUBÁREA – Atuação da CCI (Avaliar os controles internos, 
acompanhar e verificar o atendimento das solicitaçõ es de auditoria, 
orientações, recomendações e plano de providências evitando a 
fragilidade dos controles.   
1.3.1 Recomendações da AUDINT 
 
  

RELATÓRIO 
DE 

AUDITORIA 
DA AUDINT 

CONSTATAÇÃO RECOMENDAÇÃO 
ESTÁGIO 

DE 
IMPLEMENTAÇÃO 

 
Nº 022206/2011 

 
01 

01 Implementada 
02 Implementada 

02 

01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

02 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

03 01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

04 01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

 
Nº 033308/2011 

 01 
01 
 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

02 

01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

02 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

03 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

03 01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

04 01 
Não avaliado pela 

AUDINT devido ao não 
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envio de documentação 
pelo setor responsável 

02 
Parcialmente 
Implementada 

 
Nº 033505/2011- A 

01 

01 
Não respondido pelo setor 

(PROAD) 

02 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

05 01 Implementada 
 

Nº 033505/2011- B 
 

01 01 Não implementada 
02 01 Implementada 

03 
01 Não Implementada 
02 Não Implementada 

04 01 Não Implementada 

05 

01 Não Implementada 

02 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

06 
01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

02 Não respondido 
03 Não Implementada 

07 01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

08 01 Implementada 
09 01 Não Implementada 

 
Nº 044111/2011 

 01 01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

02 01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

03 

01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

02 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 
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03 Não Implementada 

04 01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

05 01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

06 01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

07 
01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

02 
Não avaliado pela 

AUDINT  

08 01 
Não avaliado pela 

AUDINT 
09 01 Não Implementada 

 
Nº 044210/2011 01 

01 Implementada 
02 Implementada 

02 01 Implementada 

03 

01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

02 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

04 01 Não Implementada 
05 01 Não Implementada 
06 01 Não Implementada 
07 01 Implementada 

08 
01 Implementada 
02 Implementada 

09 
01 Implementada 
02 Implementada 
03 Implementada 

10 
01 

Não Implementada (Sem 
manifestação do setor) 

02 Não Implementada 
03 Não Implementada 

11 01 Não Implementada 

12 
01 Implementada 
02 Não Implementada 
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03 Não Implementada 
13 01 Implementada 

14 
01 Não Implementada 
02 Não Implementada 
03 Não Implementada 

15 01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

16 
01 Implementada 
02 Implementada 
03 Implementada 

17 01 Não Implementada 
 

Nº 044306/2011 01 
01 

Parcialmente 
Implementada 

02 Não Implementada 
 

Nº 044412/2011 01 
01 Implementada 
02 Implementada 

02 01 Implementada 
 

Nº 044504/2011 
 

02 01 
Não Implementada 

03 01 Não Implementada 
 

Nº 044612/2011 
 01 01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

02 01 Não Implementada 
 

Nº 055111/2011 
 

01 
01 Não Implementada 
02 Não Implementada 

02 
01 Não Implementada 
02 Não Implementada 

 
Nº 055203/2011 

 

01 01 Não Implementada 
03 01 Não Implementada 
05 01 Implementada 
06 01 Implementada 

07 
01  Implementada 
02 Implementada 

08 01 
Parcialmente 
Implementada 

09 01 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

10 01 Implementada 
11 01 Implementada 
12 01 Implementada 
13 01 Não Implementada 
14 01 Não Implementada 
15 01 Parcialmente 
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Implementada 
16 01 Implementada 

 
Nº 0333109/2011 

 01 
01 
 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

02 
01 
 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

03 
01 
 

Não avaliado pela 
AUDINT devido ao não 
envio de documentação 
pelo setor responsável 

04 01 Não Implementada 
 
 
 

 
 
1.2 SUBÁREA – Atuação da CGU (Acompanhar as solicit ações de 
auditoria e fazer a ponte com os setores/unidades i nternas 
interessadas) 
1.2.1 RESULTADO 
 
O Quadro de análise de implementação ou não será en caminhado até o 
dia 06/02/2012, tendo em vista que o setor ainda es tar atualizando 
parte das informações, que ainda não foram enviadas  pelos setores 
responsáveis. 
    
 

 
1.3 SUBÁREA – Atuação da CCI (Avaliar os controles internos, 
acompanhar e verificar o atendimento das solicitaçõ es de auditoria, 
orientações, recomendações e plano de providências evitando a 
fragilidade dos controles.   
1.3.1 Recomendações da AUDINT 
 
O Quadro de análise de implementação ou não será en caminhado até o 
dia 06/02/2012, tendo em vista que o setor ainda es tar atualizando 
parte das informações, que ainda não foram enviadas  pelos setores 
responsáveis. 
 
 
1.3.2 Elaboração do PAINT/2012 E RAINT/2010 
 
 

Através da Resolução nº 49/2011/CONSU o Plano Anual  de 
Atividades da Auditoria Interna/PAINT/2012 foi apro vado pelo 
Conselho Universitário. 

O Relatório Anual de Auditoria Interna/RAINT/2010 f oi elaborado 
e encaminhado a CGU/SE em 27/01/2011, através do Of ício nº 
22/GR/2011. 
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2 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
2.1 SUBÁREA – Convênios/Transferências 

 
 
Cronograma inicial previsto para Convênios e Transf erências de 

Recursos para UFS:  
04/04/11 a 08/04/11 
24/09/11 a 31/09/11 
Cronograma executado: 23/03/2011, mas os trabalhos foram 

suspensos devido ao período de execução de auditori a da CGU e 
iniciados novamente em 15/12/2011 a 22/12/11 

Solicitações de Auditoria emitidas: 022103-01 a 022 103-03 
 
ESCOPO: Os trabalhos foram realizados em três convênios d e 

transf    erências:  Aquisição de equipamentos para  
realização de Web Conferência no Núcleo de Educação  a Distância no 
âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UA B) – 
Programa/ação: Brasil Escolarizado/Formação Inicial  e Continuada á 
Distância no valor de 394.411,72, sendo emitido de empenho o valor 
de R$ 134.624,60;  Programa Pró-Equipamentos – Prog rama/ação: Brasil 
Universitário/funcionamento dos Cursos de Graduação   no valor de R$ 
518.893,78, sendo emitido de empenho o valor de R$ 463.105,58 e  
Apoio a projetos de melhoria do ensino e da qualida de na formação 
inicial de professores, nos cursos de licenciatura no âmbito do 
Programa de Consolidação das Licenciaturas – PRODOC ÊNCIA – 
Programa/ação: Brasil Universitário/funcionamento d os Cursos de 
Graduação  no valor de R$ 127.977,78, sendo que não  foi emito 
empenho.  

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: A atividade de auditoria nos convênios e 

transferências de recursos para UFS constatou que o s mesmos estão de 
acordo com os objetos dos termos das transferências  e cooperação, e 
por se tratar de transferências não existe prestaçã o de contas. 

 
 

3 GESTÃO DE SUPRIMENTO DE BENS E SERVIÇOS 
3.1 SUBÁREA – Processos Licitatórios 
3.1.1 RESULTADO 

 
A auditoria nessa área foi compartilhada com a CGU/ SE. 
Cronograma inicial previsto: 02/06/11 a 20/06/11 
Cronograma executado: 07/06/2011 a 30/06/2011 (Defi nido pela 

CGU) 
Solicitações de Auditoria emitidas: 033105/01 a 033 105/09 
 
Escopo : Os trabalhos foram realizados na área de Licitaçõ es, 

envolvendo a análise de 03 Pregões (009/2011, 010/2 011 e 031/2011), 
referente aos processos 23113.014352/10, 23113.0143 53/10 e 
23113.017368/10 respectivamente. Perfazendo um tota l de R$ 
2.556.687,41 do programa  1073 – Brasil Universitár io. 

 
OBS: A emissão do Relatório de Auditória ficou na 

responsabilidade da CGU/SE, tendo em vista que audi toria foi 
realizada em conjunto para possibilitar novos conhe cimentos de 
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técnicas de auditoria e papéis de trabalho. Até a p resente data não 
foi encaminhado Relatório de Auditoria dessa área p ela CGU/SE para 
AUDINT.   

 
3.2 SUBÁREA – Processos de Dispensa e Inexigibilida de de licitação 
3.2.1 RESULTADO 

 
 
A auditoria nessa área foi compartilhada com a CGU/ SE. 
Cronograma inicial previsto: 16/05/11 a 31/05/11 
Cronograma executado: 07/06/2011 a 30/06/2011 (Defi nido pela 

CGU) 
Solicitações de Auditoria emitidas: 033105/01 a 033 105/09 
 
Escopo : Os trabalhos foram realizados na área de Licitaçõ es, 

envolvendo a análise 04 Dispensas de Licitações (00 01/11, 0016/2011, 
0019/11 e 0020/11), referente aos processos 23113.0 17350/10, 
23113.001962/11, 23113.001904/11 e 23113.020796/10 respectivamente e 
02 Inexigibilidade (0012/11 e 0018/11) referente ao s processos 
23113.001390/11 e 23113.021122/10 respectivamente. Perfazendo um 
total de R$ 110.056,24 do programa 1073 – Brasil Un iversitário. 

 
OBS: A emissão do Relatório de Auditória ficou na 

responsabilidade da CGU/SE, tendo em vista que audi toria foi 
realizada em conjunto para possibilitar novos conhe cimentos de 
técnicas de auditoria e papéis de trabalho. Até a p resente data não 
foi encaminhado Relatório de Auditoria dessa área p ela CGU/SE para 
AUDINT.   

 
 

3.3 SUBÁREA – Contratos – INCLUIDO O ITEM 3.4 Pagam ento a 
Fornecedores 
3.2.1 RESULTADO: Contratos da empresa VIG’S Vigilância e Segurança Ltda. 

 
 
Cronograma inicial previsto para Contratos: 06/06/1 1 a 

04/07/11 
Cronograma inicial previsto para Pagamentos a Forne cedores: 

18/07 à 29/07/2011 
Cronograma executado: 17/08/2011 À 21/12/2011 
Solicitações de Auditoria emitidas: 033308-01 a 033 308-04 
 
ESCOPO: Os trabalhos foram realizados nos 03 (três) contr atos 

da empresa VIG’S VGILÂNCIAS E SEGURANÇA LTDA. Sendo  os contratos: 
1403.006/2011 – Campus de Lagarto; 1414.016/2011 – Campus de 
Itabaiana, Campus de Laranjeiras, Campus Rural, Mus eu do Homem de 
Sergipe, Cultart e SPA/Psicologia da UFS e o 1415.0 17/2011 – Campus 
de São Cristóvão e no Hospital Universitário, perfa zendo um total de 
R$ 2.633.739,36 do programa  Brasil Universitário. Também foram 
analisados os processos de pagamentos: 23113.007232 /11-15, 
23113.005945/11-08, 23113.008809/11-06, 23113.01007 3/11-73, 
23113.011676/11-74, 23113.011742/11-05, 23113.00480 2/11-15, 
23113.006721/11-88, 23113.008198/11-14,23113.009971 /11-51, 
23113.009970/11-99, 23113.011225/11-55, 23113.00480 4/11-32, 
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23113.006722/11-41, 23113.008199/11-79, 23113.00996 9/11-18, 
23113.009972/11-14 e 23113.011224/11-92.  

 
CONSTAÇÃO 01: AUSÊNCIA DE CLAUSULA QUE PERMITA ALTERAÇÃO DO 

CONTRATO NOS CASOS DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
 

a)  O Contrato nº 1403.006/2011 celebrado com a VIG’S –  Vigilância 
e Segurança Ltda., datado de 14/01/2011 teve o seu primeiro 
termo aditivo em 07/07/2011, sendo seus efeitos ret roativos a 
01/03/2011, devido à Convenção Coletiva de Trabalho  2011/2012. 
Porém a cláusula sétima, que se refere ao reajuste,  no seu item 
7.1 informa “ O presente Contrato não sofrerá reajuste nos 
primeiros 12 (doze) meses de vigência ” e o contrato não faz 
nenhuma previsão de alteração de valor mesmo nos ca sos de 
Convenção Coletiva de Trabalho em outra cláusula. 

b)  O Contrato nº 1414.016/2011 celebrado com a VIG’S –  Vigilância 
e Segurança Ltda., datado de 09/02/2011 teve o seu primeiro 
termo aditivo em 11/05/2011, sendo seus efeitos ret roativos a 
01/03/2011, devido à Convenção Coletiva de Trabalho  2011/2012. 
Porém a cláusula sétima, que se refere ao reajuste,  no seu item 
7.1 informa “ O presente Contrato não sofrerá reajuste nos 
primeiros 12 (doze) meses de vigência ” e o contrato não faz 
nenhuma previsão de alteração de valor mesmo nos ca sos de 
Convenção Coletiva de Trabalho em outra clausula. 

c)  O Contrato nº 1415.017/2011 celebrado com a VIG’S –  Vigilância 
e Segurança Ltda., datado de 10/02/2011 teve o seu primeiro 
termo aditivo em 11/05/2011, sendo seus efeitos ret roativos a 
01/03/2011, devido à Convenção Coletiva de Trabalho  2011/2012. 
Porém a cláusula sétima, que se refere ao reajuste,  no seu item 
7.1 informa “ O presente Contrato não sofrerá reajuste nos 
primeiros 12 (doze) meses de vigência ” e o contrato não faz 
nenhuma previsão de alteração de valor mesmo nos ca sos de 
Convenção Coletiva de Trabalho em outra cláusula. 

  
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: através de documento encaminhado a 

AUDINT, a Coordenadora Geral de Planejamento inform ou: 
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ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS : A gestora confirma a necessidade 

da alteração do contrato, tendo em vista que ordena mento jurídico 
brasileiro protege o direito ao reajuste salarial e  se coloca a 
disposição para realizar os termos aditivos dos con tratos. 

 
RECOMENDAÇÃO 1: Que a COGEPLAN/COPEC realize os termos 

aditivos dos contratos citados acima, conforme minu tas dos termos 
aditivos encaminhados a AUDINT, para adequar o cont rato realidade do 
ordenamento jurídico brasileiro. 

 
CONSTAÇÃO 02: AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA PAGAME NTOS 

DIFERENTES DO QUE PREVISTO NO CONTRATO E FALTA DE PAGAMENTO DOS 
JUROS E MULTA DE ISS A PREFEITURA DE LAGARTO 

 
a)  O Contrato nº 1415.017/2011 celebrado com a VIG’S –  Vigilância 

e Segurança Ltda. para os campi de São Cristóvão e Hospital 
Universitário, datado de 10/02/2011 (valor mensal d e R$ 
109.565,55) teve o seu primeiro termo aditivo em 11 /05/2011, 
sendo seus efeitos retroativos a 01/03/2011 (o valo r mensal 
passou a ser R$ 121.429,34), devido à Convenção Col etiva de 
Trabalho 2011/2012, porém os pagamentos efetuados r eferente os 
serviços prestados no período de fevereiro a junho/ 2011 foram: 

 
- Processo 23113.004804/11-32, referente à competên cia de 

02/2011, correspondente ao período de 12/02 a 28/02 /2011, conforme 
Notas Fiscais 000648 e 000649 no valor total de R$ 52.320,39. Quando 
deveria ser no período de 10/02 (data de assinatura  do contrato e 
não existe no processo nenhuma informação que a emp resa não tenha 
iniciado os seus serviços nessa data) a 28/02/2011,  que daria o 
valor total de R$ 69.391,51  (109.565,55/30 = 3.652 ,18 x 19 dias). 
Não há no processo nenhuma memória de cálculo que j ustifique o valor 
cobrado. 

 
- Processo 23113.006722/11-41, referente à competên cia de 

03/2011, conforme Notas Fiscais 000691 e 000690 no valor total de R$ 
92.330,31. Quando deveria ser o valor total de R$ 1 09.565,55, 
considerando que a empresa prestou os serviços um m ês completos e 
nesse período ainda não tinha assinado o termo adit ivo com efeitos 
retroativos. Não há no processo nenhuma memória de cálculo que 
justifique o valor cobrado. 

 
- Processo 23113.008199/11-79, referente à competên cia de 

04/2011, conforme Notas Fiscais 000739 e 000738 no valor total de R$ 
92.330,31. Quando deveria ser o valor total de R$ 1 09.565,55, 
considerando que a empresa prestou os serviços um m ês completos e 
nesse período ainda não tinha assinado o termo adit ivo com efeitos 
retroativos. Não há no processo nenhuma memória de cálculo que 
justifique o valor cobrado. 

 
- Processo 23113.009969/11-18, referente à diferenç a da 

repactuação de preço, relativo ao 1º termo aditivo com efeitos 
retroativos a 01/03/2011 (competências de março e a bril de 2011) 
conforme Notas Fiscais 00042 e 00043 no valor total  de R$ 19.796,32. 
Quando deveria ser valor total de R$ 58.198,06, con siderando que nos 
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processos 23113.006722/11-41 (março/2011) e 23113.0 08199/11-79 
(abril/2011) não existe nenhuma justificativa para os pagamentos 
serem menores do que o previsto no contrato, como j á citado nos 
textos acima.  

   
b)  O Contrato nº 1414.016/2011, celebrado com a VIG’S – Vigilância 

e Segurança Ltda. para os campi Itabaiana, laranjei ras, Rural, 
Museu do Homem de Sergipe, Cultart e SPA/Psicologia  da UFS, 
datado de 09/02/2011 (valor mensal de R$ 61.530,27)  teve o seu 
primeiro termo aditivo em 11/05/2011, sendo seus ef eitos 
retroativos a 01/03/2011 (o valor mensal passou a s er R$ 
67.804,46), devido à Convenção Coletiva de Trabalho  2011/2012, 
porém os pagamentos efetuados referente aos serviço s prestados 
no período de fevereiro a junho/2011 foram: 

 
- Processo 23113.004802/11-15, referente à competên cia de 

02/2011, correspondente ao período de 12/02 a 28/02 /2011, conforme 
Notas Fiscais 000642 a 000647 no valor total de R$ 34.867,00. Quando 
deveria ser no período de 09/02 (data de assinatura  do contrato e 
não existe no processo nenhuma informação que a emp resa não tenha 
iniciado os seus serviços nessa data) a 28/02/2011,  que daria o 
valor total de R$ 41.020,00 (61.530,27 / 30 = 2.051 ,00 x 20 dias). 
Não há no processo nenhuma memória de cálculo que j ustifique o valor 
cobrado. 

 
c)  O Contrato nº 1403.006/2011, celebrado com a VIG’S – Vigilância 

e Segurança Ltda., para o Campus de Lagarto, datado  de 
14/01/2011 (valor mensal de R$ 27.408,84) teve o se u primeiro 
termo aditivo em 07/06/2011 (o valor mensal passou a ser R$ 
34.027,68), sendo seus efeitos retroativos a 01/03/ 2011, devido 
à Convenção Coletiva de Trabalho 2011/2012, porém o s pagamentos 
efetuados referente aos serviços prestados no perío do de 
fevereiro a junho/2011 foram: 

 
- Processo 23113.005945/11-08, referente à competên cia de 

02/2011, correspondente ao período de 23/02 a 28/02 /2011, conforme 
Nota Fiscal 000698  no valor de R$ 3.419,10 datada de 01/04/2011. O 
ISS deveria ser recolhido até 10/05/2011, mas foi r ecolhido para 
Prefeitura de Lagarto em 16/05/2011, conforme 2011O B802304 sem juros 
e multa. 

 
- Processo 23113.007232/11-15, referente à competên cia de 

03/2011, conforme Nota Fiscal 000700  no valor de R $ 17.095,62 
datada de 01/04/2011. O ISS deveria ser recolhido a té 10/05/2011, 
mas foi recolhido para Prefeitura de Lagarto em 16/ 05/2011, conforme 
2011OB802303 sem juros e multa. 

  
- Processo 23113.008809/11-06, referente à competên cia de 

04/2011, conforme Nota Fiscal 000745  no valor de R $ 17.095,62 
datada de 02/05/2011. O ISS deveria ser recolhido a té 10/06/2011, 
mas foi recolhido para Prefeitura de Lagarto em 11/ 07/2011, conforme 
2011OB803225 sem juros e multa. 

 
- Processo 23113.010073/11-73, referente à competên cia de 

05/2011, conforme Nota Fiscal 000060  no valor de R $ 17.095,62 
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datada de 16/06/2011. O ISS deveria ser recolhido a té 11/07/2011, 
mas foi recolhido para Prefeitura de Lagarto em 13/ 07/2011, conforme 
2011OB803291 sem juros e multa. 

 
- Processo 23113.011676/11-74, referente à competên cia de 

06/2011, conforme Nota Fiscal 000102 no valor de R$  18.841,43, 
datada de 14/07/2011. Quando deveria ser valor de a proximadamente R$ 
21.267,30 (considerando  05 postos de vigilância, c onforme 
informação da Ordem de Serviço no Processo 23113.00 5945/11-08, folha 
25 e o 1º termo aditivo do contrato).  

- Processo 23113.011742/11-05, referente à diferenç a da 
repactuação de preço, relativo ao 1º termo aditivo com efeitos 
retroativos a 01/03/2011 (competências de março, ab ril e maio de 
2011) conforme Nota Fiscal 000101 no valor de R$ 5. 237,43. Quando 
deveria ser valor aproximado de R$ 12.515,04 (consi derando  05 
postos de vigilância, conforme informação da Ordem de Serviço no 
Processo 23113.005945/11-08, folha 25 e o 1º termo aditivo do 
contrato). 

 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: através de documentos encaminhados a 

AUDINT da DICON e dos Fiscais dos Contratos, o seto r foi informado 
que: 

 
DICON: 
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FISCAL DO CONTRATO DA DSG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
FISCAL DO CONTRATO DO CAMPUS DE LAGARTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



37/85 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS : O gestor da DICON esclarece “ não 

compete a DICON, avaliar valores de pagamentos infe riores ao 
pactuado, pois somente o fiscal do contrato está ap to a quantificar 
os dias de serviços executados e número de pastas d e trabalho 
ocupados, assim como, memórias de cálculos que just ificassem tais 
valores. Valores que fossem superiores, estes sim, seriam 
questionados e não pagos” . É importante lembrar o que  está 
previsto-nos art. 62 a 63 da lei 4.320/64. 

 
       “ Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado 

quando ordenado após sua regular liquidação. 
        Art. 63. A liquidação da despesa consiste n a 

verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os 
títulos e documentos comprobatórios do respectivo c rédito. 

        § 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
        I - a origem e o objeto do que se deve paga r; 
        II - a importância exata a pagar; 
        III - a quem se deve pagar a importância, p ara 

extinguir a obrigação. 
        § 2º A liquidação da despesa por fornecimen tos feitos 

ou serviços prestados terá por base: 
        I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo ; 
        II - a nota de empenho; 
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        III - os comprovantes da entrega de materia l ou da 
prestação efetiva do serviço.” 

 
De acordo com o citado acima no processo de liquida ção é 

obrigação do setor verificar a exatidão do valor a pagar, ou seja, 
dentro do processo deve ter informações que fundame nte o valor que 
está sendo pago, seja menor ou maior. 

 
Em relação ao ISS pago fora do prazo sem juros e mu lta o 

gestor da DICON também informa “ que o SIAFI não dispõe de campo para 
preenchimento de juros e multa do ISS, com isso tem  que verificar o 
motivo pelo atraso da Fatura ”. Durante a execução da auditoria nos 
processos de pagamentos foi verificado que o recolh imento do ISS é 
feito através de OB para prefeitura e que de fato n ão existe os 
campos de juros e multa na OB, mas a ausência dos c ampos não 
impossibilita da UFS pagar os juros e multa, pois a  DICON pode 
efetuar o cálculo e somar ao valor original e dessa  forma efetuar o 
recolhimento do valor correto. Em relação à respons abilidade pelo 
pagamento dos juros e multa, também foi verificado durante a 
execução da auditoria que não existe no processo ne nhum 
questionamento da responsabilidade pelo pagamento d os juros e multa 
por parte DICON. 

 
O Fiscal do Contrato do Campus de São Cristóvão esc lareceu o 

motivo dos valores serem diferentes, mas não demons trou se os 
valores estavam corretos através de memória de cálc ulo. Já o Fiscal 
do Contrato do Campus de Lagarto informou o motivo e demonstrou 
através de memória de cálculo que os valores estão corretos. 

 
RECOMENDAÇÃO 1: Que a DICON na liquidação dos processos de 

pagamentos de contrato, nas situações onde os valor es sejam 
diferentes do pactuado no contrato, solicite do  fi scal do contrato 
os documentos que justifiquem os valores ou informa ção, caso não 
seja previamente anexado ao processo pelo fiscal, p ara dessa forma 
verificar a importância exata a ser paga, conforme previsto art. 63 
da Lei 4.320/64. 

 
RECOMENDAÇÃO 2: Que a DICON na liquidação dos processos de 

pagamentos nas situações que deve ocorrer retenção de ISS, verifique 
se o recolhimento está ocorrendo dentro do prazo es tabelecido pela 
prefeitura, se estiver fora do prazo solicite a aut orização do 
ordenador de despesa para realizar o pagamento dos juros e multa, e 
informação de quem vai se responsabilizar pelo valo r dos juros e 
multa, caso não seja de responsabilidade da empresa , deverá a DICON  
gerar a GRU e encaminhá-la para o responsável efetu ar o recolhimento 
na Conta Única do Tesouro. 

 
RECOMENDAÇÃO 3: Que a COPEC instrua a todos os fiscais de 

contratos para anexar aos processos de pagamentos d ocumentos ou 
informações (memória de cálculo) que justifique os valores a serem 
pagos quando os mesmo foram diferentes do pactuado no contrato. 

 
CONSTATAÇÃO 03: AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBRE A DIFERENÇA DA 

QUANTIDADE DE CONTRATADOS NO RELATÓRIO DE ACOMPANHMANETO MENSAL DOS 
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SERVIÇOS EM RELAÇÃO A QUANTIDADE DE CONTRATADOS NO CONTRATO Nº 
1415.017/2011 DA VIG´S. 

 
 

a)  O Contrato nº 1415.017/2011, celebrado com a VIG’S – Vigilância e 
Segurança Ltda., para os campi de São Cristóvão e H ospital 
Universitário, datado de 10/02/2011 (valor mensal d e R$ 
109.565,55) teve o seu primeiro termo aditivo em 11 /05/2011, 
sendo seus efeitos retroativos a 01/03/2011 (o valo r mensal 
passou a ser R$ 121.429,34), devido à Convenção Col etiva de 
Trabalho 2011/2012, porém os relatórios de acompanh amento de 
execução de contrato informam: 

 
- Processo 23113.004804/11-32,  o Relatório de Acom panhamento 

Mensal dos Serviços informa que os serviços referem -se ao mês de 
03/2011 e não ao mês 02/2011 e o nº contratados de 36, quando 
deveriam ser 64, conforme o contrato.  

 
- Processo 23113.006722/11-41, o Relatório de Acomp anhamento 

Mensal dos Serviços, referente ao mês de competênci a 03/2011, 
informa o  nº contratados  de 54, quando deveriam s er 64, conforme o 
contrato.  

  
- Processo 23113.008199/11-79, o Relatório de Acomp anhamento 

Mensal dos Serviços, referente ao mês de competênci a 04/2011, 
informa o nº contratados de 54, quando deveriam ser  64, conforme o 
contrato.  

  
a)  O Contrato nº 1414.016/2011 celebrado com a VIG’S –  Vigilância 

e Segurança Ltda. para os campi Itabaiana, laranjei ras, Rural, 
Museu do Homem de Sergipe, Cultart e SPA/Psicologia  da UFS, 
datado de 09/02/2011 (valor mensal de R$ 61.530,27)  teve o seu 
primeiro termo aditivo em 11/05/2011, sendo seus ef eitos 
retroativos a 01/03/2011 (o valor mensal passou a s er R$ 
67.804,46), devido à Convenção Coletiva de Trabalho  2011/2012, 
porém o relatório de acompanhamento de execução de contrato 
informa: 

 
- Processo 23113.004802/11-15, o Relatório de Acomp anhamento 

Mensal dos Serviços, referente ao mês de competênci a 02/2011, 
informa que os serviços referem-se ao mês de 03/201 1 e não ao mês 
02/2011.  

 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: através de documentos encaminhados a 

AUDINT da DSG pelo fiscal do contrato, o setor foi informado que: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



40/85 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS : O fiscal do contrato esclareceu o 

motivo do quantitativo de contratados ser diferente  em relação à 
quantidade informada no contrato nº 1415.017/2011 d a VIG´S e 
reconhece o equívoco  no preenchimento das informaç ões do Relatório 
de Acompanhamento Mensal dos Serviços. 

 
RECOMENDAÇÃO 01: Que o Relatório de Acompanhamento Mensal dos 

Serviços seja preenchido corretamente pelo fiscal d o contrato para 
evitar informações erradas. 

 
CONSTATAÇÃO 4: VIGILANTES DA EMPRESA VIG´S EM ATIVI DADE SEM 

PORTAR ARMA E CASSETETE NO CAMPUS DE SÃO CRISTÓVÃO. 
 

a)  O Contrato nº 1415.017/2011, celebrado com a VIG’S – 
Vigilância e Segurança Ltda, que tem como objeto de  contrato 
a prestação de serviços de vigilância armada  para os campi 
de São Cristóvão e Hospital Universitário foi verif icado, 
através da técnica de observação e entrevista, que alguns 
dos vigilantes do Campus de São Cristóvão não estav am 
portando arma (Revólver calibre 38, cinto com coldr e e 
baleiro e munição calibre 38) e o Cassetete mais o porta 
cassetete. 

 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: através de documentos encaminhados a 

AUDINT da DSG pelo fiscal do contrato, o setor foi informado que: 
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ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS : O fiscal do contrato reconhece que 
existem vigilantes sem armas e cassetetes e justifi ca a falta dos 
mesmos. Lembramos que o serviço de vigilância armad a é mais oneroso 
para a instituição  que o mesmo serviço sem armas,  e que os 
cassetetes representaram custos na composição do pr eço que está 
sendo cobrado mensalmente pela empresa a UFS. 

 
RECOMENDAÇÃO 1: Que o fiscal do contrato solicite da empresa 

na próxima fatura o desconto no valor a ser pago pe la UFS pela 
ausência de armas, desde quando o fato ocorreu, ou seja, 01/11/2011 
até a data que os vigilantes passarem a exercer sua s atividade com 
arma, conforme previsto no contrato nº 1415.017/201 1. 

 
RECOMENDAÇÃO 2:  Verifique quantos postos utilizaram  

cassetetes e efetue também a diminuição do valor do  pagamento pela 
quantidade de postos que não usaram cassetetes, dev endo também 
proceder o desconto dos meses anteriores, referente s aos postos  que 
não utilizaram cassetetes.  

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: A atividade de auditoria nos contratos 

de vigilância da UFS mostrou que os controles melho raram, mas ainda 
existe deficiência na fiscalização, pois foi consta tado que a UFS 
efetuou pagamentos de vigilância armada durante um período quando na 
realidade existem postos de vigilância desarmada. 

 
 

3.3.1 SUBÁREA – Contratos FAPESE 
3.3.1.1 RESULTADO:  

 
 
 
Cronograma inicial previsto: 06/06/11 a 04/07/11 
Cronograma executado: 08/09/11 a 19/12/2011 
Solicitações de Auditoria emitidas: 03331096 01 a 0 3331096 05 
 
Escopo : Foram analisados os processos referentes aos cont ratos 

nº 755.026/2007, 909.077/2008, 1187.103/2009, 1193. 109/2009, 
1201.117/2009, 1204.120/2009, 1219.010/2010, bem co mo as prestações 
de contas. A partir dessa verificação foram realiza das as 
conferências nos documentos apensados a prestação d e contas no 
período de janeiro a junho/2011, perfazendo um tota l de R$ 
2.217.023,68, do programa Desenvolvimento do Ensino  da Pós-Graduação 
e da Pesquisa Científica. 

 
 
CONSTATAÇÃO 001: Inobservância ao prazo de prestaçã o de 

contas. 
 
A análise dos contratos 1204.120/2009 e 909.077/200 8, cujas 

vigências expiraram em 21/01/2011 e 16/06/2011 foi detectado que não 
houve prestação de contas final dentro dos prazos d eterminados nos 
contratos citados anteriormente, quando a FAPESE de veria apresentar 
ao fiscal do contrato num prazo de dois meses e à C OGEPLAN num prazo 
de 03 meses, após o encerramento do contrato. 
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MANIFESTAÇÃO DO SETOR: Por meio da CI Nº 385, datada de 
15/12/2011, o Coordenador da COPEC informa que expe diu o ofício nº 
615/2011-COPEC, em 13 de dezembro de 2011” ao Presi dente da  FAPESE  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS : Através da resposta do gestor 

ficou clara a falta de gerenciamento no acompanhame nto da vigência 
dos contratos o que gera descumprimento de cláusula  contratual. 

 
RECOMENDAÇÃO 01: Observar e cumprir cláusula contratual 

referente às obrigações das partes, em especial a F APESE quanto ao 
prazo de prestação de contas. 

 
CONSTATAÇÃO 002: Ausência dA SOLICITAÇÃO De pagamen to de 

diárias; comprovante de pagamento e falta de numera ção e rubrica nas 
folhas do processo de prestação de contas.  

 
No contrato nº 1201.117/2009, prestação de contas f inal, 

verificou-se que não foram anexadas na respectiva p restação de 
contas o formulário “Solicitação de Pagamento de Di árias referente 
aos ofícios nº 11, 20, 23, 27, 30 e 33. Também não foi anexado ao 
processo recibo de pagamento ou comprovante de depó sito a prestadora 
de serviço Vanda Valoi Tavares, OF. 30. Ademais, os  dois volumes da  
prestação de contas final não estão numerados e rub ricados.   

 
 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR:Por meio da CI Nº 385, datada de 

15/12/2011, o Coordenador da COPEC informa que expe diu o ofício nº 
615/2011-COPEC, em 13 de dezembro de 2011” ao Presi dente da  FAPESE. 
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ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA: Até o encerramento dos trabalhos de 

auditoria não houve manifestação da FAPESE. 
 
RECOMENDAÇÃO 01: Anexar todos os documentos comprobatórios que 

justifiquem a realização da despesa, como também cu mprir os 
requisitos formais de numerar e rubricar as folhas da prestação de 
contas.   

 
CONSTATAÇÃO 003: Ausência de documentos comprobatór ios na 

prestação de contas. 
 
Nas prestações de contas final, referentes aos cont ratos nº 

1187.103/2009, 1193.109/2009, não foram anexados os  comprovantes das 
despesas realizadas, deixando prejudicada a análise  por parte da 
AUDINT.  

 
 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: Por meio da CI Nº 385, datada de 

15/12/2011, o Coordenador da COPEC informa que expe diu o ofício nº 
615/2011-COPEC, em 13 de dezembro de 2011” ao Presi dente da  
FAPESE.43 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
  
ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA: Até o encerramento dos trabalhos de 

auditoria não houve manifestação por parte da FAPES E.  
 
RECOMENDAÇÃO 01: Anexar todos os documentos comprobatórios das 

despesas realizadas a prestação de contas, principa lmente dos 
contratos citados acima. 

 
CONSTATAÇÃO 004: Falta de envio dO processo DE PRES TAÇÃO DE 

CONTAS à AUDINT. 
  
O processo de prestação de contas referente ao cont rato nº 

1219.010/2010, deixou de ser analisado pela AUDINT por falta de 
encaminhamento do mesmo. 

 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: Por meio da CI Nº 641/2011-COPEC, 

datada de 21/12/2011, o Coordenador da COPEC inform a ao Presidente 
da FAPESE:  
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ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA: Até o encerramento dos trabalhos de 

auditoria não houve manifestação por parte da FAPES E.  
 
RECOMENDAÇÃO 01: Atender tempestivamente as solicitações de 

auditoria da AUDINT. 
 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: A atividade de auditoria executada nos 

contratos firmados com a FAPESE, verificou que as r ecomendações da 
CGU não foram implementadas. Todavia, os contratos analisados pela 
AUDINT foram os mesmos já analisados pela CGU e alg umas 
recomendações só serão implementadas a partir da ce lebração de novos 
contratos, onde este setor fará nova análise e veri ficará se as 
recomendações foram implementadas. 

 
 
 

3.5 SUBÁREA – Estoque do Almoxarifado 
3.5.1 RESULTADO:  

 
 
ALMOXARIFADO DA UFS 
 
 
Cronograma inicial previsto: 24/04/11 a 06/05/11 
Cronograma executado: 13/05/11 a 16/06/11 
 
Escopo : Verificar, analisar e acompanhar o controle de en trada 

e saída do material, tempo de rotatividade e guarda , evitando 
desperdícios na utilização dos mesmos. Averiguar a forma de 
movimentação e guarda de bens de consumo, bem como de seu 
armazenamento, resguardando os recursos públicos ut ilizados e o 
funcionamento regular das atividades da instituição , bem como o 
atendimento as recomendações do Plano de Providênci as nº 
224851/2009. Foi emitida a Solicitação de Auditoria  número 033505-
01, realizada entrevista com os responsáveis pelos setores e 
verificação in loco  dos mesmos com a contagem física de uma amostra. 
Durante os trabalhos foi proporcionado amplo acesso  a todas as 
dependências dos setores, bem como foram respondido s todas os pontos 
levantados pelo auditor. Os 37 itens submetidos a c ontagem física no 
almoxarifado de São Cristovão correspondem a 11,75%  do total de 
itens estocados (315), conforme dados do sistema de  registros. Os 
mesmos representam em volume de recursos o montante  de R$ 68.102,83 
(sessenta e oito mil, cento e dois reais e oitenta e três centavos) 
e  compõe o programa 1073- Brasil Universitário, aç ão 4009 
Funcionamento de curso de graduação. 

 
CONSTATAÇÃO 01: Os bens de consumo correspondentes aos 

materiais elétricos e hidráulicos são  baixados, in tegralmente, após 
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seus recebimentos e encaminhados a DIVAI/DSG. Não p ossuem ficha de 
estocagem ou registro em qualquer sistema de softwa re, inclusive a 
CCI já encaminhou a Orientação nº 005/2011-CCI acer ca deste fato. 

 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR:  O inventário dos materiais elétricos e 

hidráulicos estocados na DIMEQ e DIVAI está sendo r ealizado por uma 
Comissão especial formada por servidores da UFS, de signados pela 
Portaria nº 1272/2011-GR, com o objetivo de regular izar essa 
situação junto ao Almoxarifado Central da UFS. Info rmamos que as 
novas compras de materiais elétricos e hidráulicos já estão sendo 
estocados no Almoxarifado Central da UFS.  

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS:  O levantamento realizado será 
necessário para regularizar a situação. A greve dos  servidores 
atrasou os trabalhos e o prazo para execução deverá  ser ampliado. O 
Almoxarifado Central já está responsável pela guard a dos bens. 

RECOMENDAÇÃO 001: Encaminhar a AUDINT o resultado dos 
trabalhos da Comissão de levantamento. 

 
RECOMENDAÇÃO 002: Manter os bens de consumo elétricos e 

hidráulicos sob a responsabilidade do Almoxarifado,  devendo o DSG e 
seus sub-setores requisitar os itens necessários às  suas atividades 
quando for o caso, conforme Orientação 05/2011-CCI encaminhada a 
PROAD e a PREFCAMP. 

 
CONSTATAÇÃO 02: O espaço físico do almoxarifado enc ontra-se 

superlotado, com diversos itens amontoados e de dif ícil localização. 
 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: Esta em andamento uma obra para 

ampliação da área destinada ao Almoxarifado.  
 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS: A obra foi concluída e atualmente 

o Almoxarifado já conta com mais espaço físico, est ando em andamento 
a arrumação e ocupação do mesmo, conforme pode ser verificado in 
loco, não sendo necessária a emissão de recomendaçã o.  

 
CONSTATAÇÃO 03: Os itens 1013231, 1703911, 1013233 e 1013232, 

não apresentavam quantitativo físico correspondente  ao registrado no 
sistema e nas fichas de estoque, conforme dados aba ixo: 

 
 

Código Discriminação Qtd Reg. 
Sistema 

Qtd 
Reg. 

Ficha 

Qdt. 
Verificada 

in locu  
1013231  Pilha alcalina 

pequena – tipo 
“AA” 

375 375 266 

1703911  Pilha alcalina 
pequena – tipo 
“AAA” 

195 195 98 

1013233  Pilha recarregável 
– tipo “AA” 

41 41 10 

1013232  Pilha recarregável 
– tipo “AAA” 

37 37 14 
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MANIFESTAÇÃO DO SETOR: Informamos que foi feita uma contagem 
dos itens em questão e foi constatado que o quantit ativo físico está 
de acordo com o quantitativo das fichas de estoque e o registro no 
sistema. Todavia, o problema porque o registro é fe ito por peça (PC) 
unidade e não por pacote ou cartela. Caso exista al guma dúvida, 
favor comparecer a esta divisão/almoxarifado para d irimir as 
duvidas. (Apêndice “E” dos papeis de trabalho) 

 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS: Após os esclarecimentos do setor 

responsável foi percebido que a unidade de medida u tilizada pelo 
sistema e fichas era PC – unidade – e não cartela c omo foi 
considerada na contagem inicial. Realizada uma nova  verificação, 
constatou-se que os quantitativos físicos conferem com o registrado 
nas fichas e no sistema. Nada tendo a acrescentar.  

 
CONSTATAÇÃO 04: Não localização da ficha de control e de 

estoque dos itens: 1400674, 1400675, 1400566 e 2000 040. 
  
MANIFESTAÇÃO DO SETOR:  As fichas foram localizadas e 

disponibilizadas a equipe de auditoria.  
 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS:  As fichas encontravam-se entre os 

materiais, de tal sorte que não foram localizadas q uando da visita 
de campo, nesta ocasião, o responsável pelo setor n ão estava 
presente, o que dificultou a localização das mesmas . Assim, nada 
temos a recomendar sobre este ponto.  

 
CONSTATAÇÃO 05: Divergência do quantitativo registrado no 

sistema e nas fichas de controle de estoque e, entr e o número de 
itens localizados, conforme tabela abaixo. 

 

Código Sistema Ficha Físico OBS 

1290104 280 280 278 
Divergência no quantitativo 
físico em duas unidades. 

2000040 7 - 6 

Não foi identificada uma das 
unidades registradas no sistema, 
nem localizada a ficha de 
registro de estoque. 

1350516 15 13 11 

Divergência entre o quantitativo 
registrado no sistema, na ficha 
de estoque e o quantitativo 
físico. 

 
  
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: A divergência no quantitativo físico 

informado pelo auditor, referente aos códigos 12901 04 e 1350516, 
acreditamos que houve um equívoco no momento da con tagem pelo 
auditor, pois foi feito o levantamento do estoque e  constatou-se que 
os quantitativos do sistema e da ficha estão de aco rdo com os 
quantitativos físicos, ficando essa Coordenação à v ontade para nova 
conferência, caso ache necessário.  Quanto ao códig o 2000040 (pneu 
para moto), realmente foi constatado pelo pessoal d o almoxarifado 
que o quantitativo físico tem 06 (seis) unidades e na ficha 07 
(sete), dando a diferença de 01 (uma) unidade. Acre ditamos que houve 
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atendimento de urgência para a Divisão de Transport e de 01 (uma) 
unidade, e foi esquecido de dar baixa no sistema, p orém já 
regularizamos conforme nota de fornecimento em anex o. (ANEXO II).  

 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS:  Os itens relativos aos códigos 

1290104 e 1350516 foram reconferidos, e os quantita tivos do sistema 
e das fichas estavam batendo. Já o item 2000040 dev e ser verificado 
e corrigido. 

 
RECOMENDAÇÃO 001: Proceder a correção dos quantitativos nas 

fichas de controle de estoque e no sistema. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: As atividades de auditoria no 

almoxarifado foram abrangentes, e geraram poucos ap ontamentos, 
destes, a maior parte foi esclarecido ou já encontr a-se sanado, 
resultando em apenas 03 (três) recomendações. Confo rme ocorrido em 
atividades de anos anteriores, mantém-se  a opinião  que os controles 
administrativos do setor são eficazes e vem sendo a plicados 
regularmente. Ressalva-se a situação dos bens elétr icos e 
hidráulicos, Constatação 01, cujo processo de levan tamento ainda não 
foi concluído, devendo ser objeto de acompanhamento  posterior.  

 
 
ALMOXARIFADO / FARMÁCIA DO HU 
 
Cronograma inicial previsto: 24/04/11 a 06/05/11 
Cronograma executado: 13/05/11 a 16/06/11 
 
Escopo : Verificar, analisar e acompanhar o controle de en trada 

e saída do material, tempo de rotatividade e guarda  evitando 
desperdícios na utilização dos mesmos. Averiguar a forma de 
movimentação e guarda de bens de consumo, bem como de seu 
armazenamento, resguardando os recursos públicos ut ilizados e o 
funcionamento regular das atividades da instituição , bem como o 
atendimento as recomendações do Plano de Providênci as nº 
224851/2009. Foi realizada entrevista com os respon sáveis pelos 
setores e verificação in loco  dos mesmos com a contagem física de 
uma amostra. Durante os trabalhos foi proporcionado  amplo acesso a 
todas as dependências dos setores, bem como foram r espondidos todos 
os pontos levantados pelo auditor. Foram verificado s 22 itens no 
almoxarifado do HU e 11 na Farmácia do HU, o que co rrespondeu a 4,2% 
do total de itens estocados (785), conforme dados d o sistemas de 
registros. Os mesmos representam em volume de recur sos o montante de 
R$ 89.887,64 (oitenta e nove mil, oitocentos e oite nta e sete reais 
e sessenta e quatro centavos) que compõe o programa  1073- Brasil 
Universitário, ação 4009 Funcionamento de curso de graduação. 

 
 
ALMOXARIFADO HU 
 
CONSTATAÇÃO 01: O espaço físico do almoxarifado encontra-se 

superlotado, bem como a farmácia, com diversos iten s amontoados e de 
difícil localização, alguns dos quais, no caso do a lmoxarifado, 
armazenados na área desativada da radiologia, junto  com máquinas, 
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outros materiais e medicamentos vencidos. Conforme foto 01, 02, 03, 
04 e 05 – Anexo. 

 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: O HU está em processo de licitação para 

locação de um galpão provisório, para disponibiliza r mais espaço 
para o almoxarifado.  

 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS:  De acordo com o gestor está sendo 

providenciado um novo espaço, mas o processo de loc ação ainda não 
foi concluído. 

  
RECOMENDAÇÃO 001: Disponibilizar mais espaço físico para o 

Almoxarifado, a fim de que o mesmo possa melhor con dicionar os bens 
de consumo do HU, dotado da devida estrutura de seg urança para 
guarda e conservação dos mesmos. 

 
CONSTATAÇÃO 02: Instalações elétricas improvisadas no 

almoxarifado, que podem vir a colocar em risco a se gurança do local. 
Vide foto 06 - Anexo. 

 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: Algumas instalações elétricas 

necessitam de manutenção, estará sendo providenciad a a revisão e 
conserto das mesmas.   

 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS: O setor reconhece que as 

instalações elétricas apresentam alguns problemas e  carecem de 
manutenção.  

 
RECOMENDAÇÃO 001: Adequar as instalações elétricas do prédio 

do almoxarifado, a fim de evitar fragilidades de su as instalações 
elétricas. 

 
 
FÁRMACIA  DO HU 
 
CONSTATAÇÃO 03: Falta de controle sobre a entrada e saída de 

medicamentos, gerando desconformidade entre a quant idade de 
medicamentos e os registros no sistema eletrônico e  nas fichas de 
estoque, em desacordo com o item 1.1.4.2 do Relatór io 243928/2010-
CGU, e de tal sorte que não é possível realizar um acompanhamento 
eficiente para o gerenciamento dos mesmos, vide tab ela abaixo: 

 
Código Discriminação 

Qtd Reg. 
Sistema 

Qtd Reg. 
Ficha 

Qdt. 
Verificada 

in loco  
111295 Amoxicilina 500Mg/5ml 

frasco 150ml susp 
85 93 19 

2307 Enflurano líq inalatório 
– fr 100ml 

32 - 0* 

10881 Nitroglicerina 50Mg/10ml 
– Amp 

58 35 0* 

10115 Sulfadiazina de Prata 1% 
creme – pote 400g 

24 20 5 

111293 Acetato de caspofunfina 
50mg injet – famp 

30 - 0* 
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5558 Lidocaina (cloridrato) 
10% spray – fr 50ml 

267 269 273 

8009 Hidróxido de f erro III 
(sacaroto) intravenoso 
100mg injetável – amp 
5ml 

90 91 80 

5402 Etilefrina (clor) 
10mg/ml in – amp 10ml 

50 50 53 

1052 Ciclofosfamida solução 
inj 1g - fr 

45 45 65 

10969 Venlafaxina (cloridrato) 
75mg – cap 

28 - 189 

6397 Tropicamida 1% sol 
oftalmo gts – fr 5ml 

27 30 28 

*Todo o estoque vencido. 
 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: O sistema informatizado do HU 

(MEDLINX), se encontra desatualizado e sem manutenç ão a 
aproximadamente 3 anos, sendo que o mesmo não permi te baixa de 
produtos vencidos, as fichas de estoque ( por informação)  devido o 
sistema não aceitar a inclusão de produtos doados e  a retirada dos 
produtos vencidos, os mesmos não eram inclusos na r eferida ficha. 
Providências : Levantamento geral de estoque com a regularização  
destas inconsistências nas referidas fichas de esto que, bem como um 
regime de acompanhamento destes através de amostrag em, semanais, os 
quais estão sendo implantados, bem como o acompanha mento da CCI 
desta providência até regularização total das incon sistências, que 
com a implantação do novo sistema de informatização  do HU, se 
complete um eficiente gerenciamento. 

 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS: O gestor reconhece que existem 

falhas no controle dos medicamentos. 
 
RECOMENDAÇÃO 001: Proceder o levantamento de todo o estoque de 

medicamentos e regularizar os quantitativos nas fic has de controle 
de estoque. 

 
RECOMENDAÇÃO 002: Realizar inventário mensal, com base 

amostral e de forma documentada do estoque de medic amentos da 
Farmácia para acompanhamento pela AUDINT, a fim de evitar a 
constante divergência nos quantitativos de medicame nto, motivo de 
reincidência nos relatórios de auditoria anual desd e o exercício 
2008.  

 
CONSTATAÇÃO 04: Liberação de medicamentos sem a requisição 

eletrônica dos mesmos.  
 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: O Sistema tem sido usado 

especificamente para a liberação dos medicamentos a s Unidades 
Clínicas solicitantes, sendo que somente é liberado  desta forma. 
Quando o sistema não tem estoque, devido a não manu tenção do sistema 
informatizado, é que a liberação é via CI. Providências: A prática 
do Serviço de Farmácia, é liberação somente com a r equisição do 
sistema. 
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ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS: Apesar da informação dada pelo 
gestor  d urante os trabalhos de auditoria foi verificada uma  situação 
onde medicamentos foram liberados a uma enfermeira que “depois” 
traria a requisição eletrônica, pois a mesma havia “esquecido de 
fazer”, indo de encontro a recomendação nº Relatóri o de Auditoria nº 
224851-CGU. É necessário que o setor implemente a r equisição 
eletrônica como rotina administrativa necessária a toda saída de 
medicamento.  

 
RECOMENDAÇÃO 001: Autorizar a liberação de medicamento para os 

setores do HU mediante requisição eletrônica dos me smos.  
 
CONSTATAÇÃO 05: Falta de registro, nas fichas de estoque e no 

sistema, das saídas de medicamentos vencidos, bem c omo do 
recebimento de medicamentos doados.  

 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR:  Conforme esclarecimento na Constatação 

08 , como havia um hiato entre o sistema e a ficha rea lmente os 
medicamentos vencidos e doados, por não poder retir ar/registrar no 
sistema informatizado, os mesmos não eram registrad os na ficha de 
estoque, ocasionando diferenças entre o físico e as  fichas de 
controle. Providências: Após levantamento total do estoque, está 
sendo regularizado a inclusão das doações, bem como  a anotações dos 
medicamentos vencidos, para tanto estamos providenc iando treinamento 
aos auxiliares do Serviço de Farmácia. 

 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS: Foi informado que o sistema de 

controle de software não disponibiliza a opção de s aída por 
medicamento vencido, todavia, em conversa com o che fe do CPD, o 
mesmo informou que ainda que tal opção não exista n o sistema, talvez 
seja possível criar uma alternativa para a situação .  Todavia, a 
deficiência alegada do Software, não justifica as f altas e falhas de 
registro nas fichas de estoque, em especial porque este ponto é 
motivo de constatação desde o exercício 2008, nos r elatórios de 
auditoria da CGU destinados ao HU.  

 
RECOMENDAÇÃO 001: Verificar junto ao CPD-HU a viabilidade de 

implantar procedimentos de entrada de medicamentos doados e saída de 
medicamentos vencidos no software em uso na Farmáci a. 

 
RECOMENDAÇÃO 002: Realizar o registro nas fichas de estoque e 

no software de controle de TODAS as entradas e saíd as de 
medicamentos do estoque da Farmácia. 

 
CONSTATAÇÃO 06: Alta incidência de medicamentos vencidos em 

função do gerenciamento dos estoques, concomitante a estocagem 
desordenada e sem nenhum tipo de controle ou regist ro desses 
medicamentos vencidos, parte deles amontoados com m óveis e 
equipamentos inservíveis em prédio do almoxarifado (foto 07) e da 
área desativada da radiologia (fotos 08 a 11). 

 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: Não há espaço físico para os 

medicamentos vencidos, bem como não há contrato com  empresa para o 
recolhimento dos resíduos sólidos, o qual foi conta ctado com a 
Direção que está providenciando a devida licitação.  Providências: 
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Foi criado um POP de Descarte, sendo registrados os  medicamentos 
vencidos, colocados em caixas lacradas, e colocado em área 
desativada da radiologia.  

 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS: De acordo com o gestor não há 

espaço físico para armazenamento dos medicamentos v encidos. A atual 
forma de guarda traz divergências nos quantitativos  dos medicamentos 
no sistema acabando por não refletir com fidelidade  a situação dos 
estoques. A carência de espaço físico deve ser solu cionada, a fim 
que os medicamentos possam ser mantidos dentro dos padrões 
sanitários e de acordo com boas práticas de gestão.  

 
RECOMENDAÇÃO 001: Proceder a retirada dos medicamentos 

vencidos, que fisicamente não se encontram mais no estoque, das 
fichas de controle e do sistema.  

 
RECOMENDAÇÃO 002: Realizar a saída dos medicamentos vencidos 

somente mediante documento (assinado pelo chefe da farmácia e pelo 
funcionário responsável pela retirada) que deverá s er guardado no 
setor e a partir desse documento efetuar a baixa na  ficha de 
controle e no sistema. 

  
RECOMENDAÇÃO 003: Manter os medicamentos vencidos 

condicionados de forma apropriada, exclusiva e orga nizada, em área 
separada dos estoques de produtos em uso, não mistu rados a 
equipamentos e expurgos, até que seja providenciado  um destino 
apropriado para os mesmos, conforme as normatizaçõe s da ANVISA. 

 
CONSTATAÇÃO 07: Divergência de produtos, consta no sistema 

eletrônico e na ficha de estoque o item 111295 com a descrição: 
Amoxicilina 500Mg/5ml frasco 150ml susp. Porém, foi  identificado no 
estoque Amoxicilina 250Mg/5ml frasco 150ml susp que  corresponde a 
metade do principio ativo. Vide foto 12. 

 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: Havia a divergência na descrição do 

produto Amoxicilina suspensão que estava descrito c omo 500mg/5ml, 
mas a descrição correta é 250mg/5ml, sendo que não existe 
Amoxicilina suspensão de 500mg.5ml. Providências: Já esta 
regularizado a descrição correta no sistema MEDLINX , que  é 
250mg/5ml. 

 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS:  A resposta do setor expõe a 

divergência na discriminação do medicamento, podend o inclusive 
induzir a erro quando da solicitação do mesmo pelo sistema. Faz-se 
necessária a sua regularização. 

 
RECOMENDAÇÃO 001: Proceder a regularização da situação junto 

ao software de controle e a ficha de controle de es toque.  
 
CONSTATAÇÃO 08: Fácil acesso de pessoas estranhas ao setor da 

farmácia aos medicamentos que associado a layout  das salas permite 
livre acesso a parte do estoque. Conforme foto 13. 

 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR:  A foto 13 do relatório,  não 

corresponde ao layout da farmácia e sim a foto 12, mas há o controle 
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de acesso através balcões e porta para evitar o ace sso de pessoas 
estranhas ao serviço, sendo que produtos de grande volume (soros, 
água destilada e etc), fica a frente destes balcões , que devido a 
falta de espaço, os mesmos são usados. Providências: Manter fechado 
a entrada da farmácia no balcão evitando assim que pessoas que não 
pertençam ao serviço de farmácia, como funcionários , estagiários e 
terceirizados, entrem no espaço da farmácia. 

 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS:  O gestor reconhecer a fragilidade 

do acesso à farmácia, sendo necessário manter a ent rada fechada da 
farmácia. 

 
RECOMENDAÇÃO 001: Proceder a limitação do acesso de terceiros 

a área interna da farmácia, restringindo esta, apen as aos 
funcionários do setor. 

 
CONSTATAÇÃO 09: Durante a realização dos trabalhos de 

auditoria os prazos de atendimento das solicitações  de resposta não 
foram respeitados, mesmo com prorrogação de prazo. 

 
RECOMENDAÇÃO 001: Atender as solicitações da Auditoria Interna 

de forma tempestiva e dentro dos prazos estabelecid os, conforme 
recomendação da CGU em seu Relatório nº 224851. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS:  O setor da farmácia não apresentou 

respostas às constatações apresentadas pela AUDINT dentro dos prazos 
estabelecidos. O relatório final desta atividade fo i finalizado com 
um atraso superior a 60 dias em virtude do não aten dimento nos 
prazos acordados. Também foi verificado que as reco mendações da CGU 
não foram implementadas na integra, devendo a Direç ão Administrativa 
do HU acompanhar as providências junto aos setores notificados para 
atendimento das recomendações da CGU, TCU e AUDINT.  

 
 
 

4 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
4.1 SUBÁREA – Folha de Pagamento 
4.1.1 RESULTADO 

 
Cronograma inicial previsto: 08 a 30/09/11 
Cronograma executado: 16/11/11 a 20/12/11 
 
Escopo : Verificar a consistência dos pagamentos dos servi dores que 
tiveram folha revisada a rubrica incentivo a qualif icação alterada 
ou incluída no exercício 2011. Verificar se consta em seus 
prontuários portaria que autoriza a concessão do in centivo e 
corresponde ao título fornecido pelo servidor, a fi m de evitar 
situações de pagamento indevido, em especial de val ores a maior. Foi 
realizado trabalho de levantamento na DIMOR nos pro ntuários dos 151 
servidores, técnicos administrativos e docentes, qu e tiveram 
alteração e/ou inclusão dessa rubrica no período de  janeiro a 
novembro de 2011. Durante os trabalhos foi proporci onado amplo 
acesso aos documentos requeridos, porém, alguns pro ntuários não 
foram localizados. Dentre os analisados em 55 (cinq üenta e cinco) 
não constava cópia do título auferido, apenas a por taria de 
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concessão, nestes casos, foi requerido o processo a dministrativo 
mencionado na portaria, a fim de verificar a docume ntação. Em 
virtude das atividades próprias do encerramento do exercício foi 
necessário estender o tempo de execução da atividad e haja vista não 
prejudicar as atividades normais daquele setor de p essoal. A amostra 
corresponde a 6% do quadro de técnicos e docentes d a Instituição, 
engloba valores de R$ 1.789.391,28 (hum milhão sete centos e oitenta 
e nove mil, trezentos e noventa e um reais e vinte oito centavos) 
entre o período de janeiro-novembro/2011 e compõe o  programa 1073- 
Brasil Universitário, ação 4009 Funcionamento de cu rso de graduação. 
 
 
 
CONSTATAÇÃO 01: Servidora Leilane Barbosa de Souza, Siape 17693641 , 
técnica administrativa – não consta no prontuário c ertificado 
correspondente ao incentivo de qualificação concedi do, doutorado, ou 
processo para localização, mas apenas o título de m estre. (III) 
 
RECOMENDAÇÃO 001: Apensar ao prontuário da servidor a a Portaria de 
concessão do incentivo a qualificação e cópia do ce rtificado de 
conclusão de curso correspondente se houver, ou tom ar as medidas 
cabíveis caso os mesmos não sejam localizados. 
 
 
CONSTATAÇÃO 02: Servidora Thatiane Santos Oliveira, Siape 16706529 , 
área docente - não consta no prontuário certificado  correspondente 
ao incentivo de qualificação concedido. (II)  
 
RECOMENDAÇÃO 001: Apensar ao prontuário da servidor a a Portaria de 
concessão do incentivo a qualificação e cópia do ce rtificado de 
conclusão de curso de especialização que constam no  processo 
22.212/10-94. 
 
CONSTATAÇÃO 03: Servidora Aldenir Andrade dos Santos, Siape 752157 1, 
técnica administrativa – não consta no prontuário d a servidora o 
título correspondente a sua área de formação ou de qualificação, 
também não consta portaria que concede vantagem sal arial por 
qualificação. Somado a isso, os documentos lá apens ados são oriundos 
de órgãos Administração Pública anteriores a sua lo tação na UFS, 
estando os mesmos incompletos e/ou desatualizados ( I), sendo que o 
beneficio foi concedido quando a mesma já estava na  UFS. 
 
RECOMENDAÇÃO 001: Informar quais são os títulos que  justificam a 
concessão do incentivo a qualificação, enviando cóp ia dos mesmos bem 
como da portaria de concede a vantagem salarial. 
 
RECOMENDAÇÃO 002: Apensar os documentos descritos n a recomendação 
anterior ao prontuário da servidora. 
 
RECOMENDAÇÃO 003: Proceder uma atualização e comple mentação de dados 
e documentos pessoais da servidora em seus assentam entos, afim que 
estes reflitam com fidedignidade a vida funcional d a mesma. 
 
CONSTATAÇÃO 04: Servidora Djalene Santos Oliveira Gonçalves 
(4253435) – consta pelo sistema que a mesma teve al teração do 
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incentivo por qualificação de 10% para 15% no exerc ício 2011, 
todavia, conforme portaria nº 476/1997, a mesma enc ontra-se 
aposentada desde 12/05/97.  
 
RECOMENDAÇÃO 001: Informar as razões para concessão  de incentivo a 
qualificação a servidora que já se encontrava apose ntada desde 1997. 
 
CONSTATAÇÃO 05: Servidora Laila Andrade Sampaio, Siape 12415791, 
técnica administrativa – não constam no prontuário certificado 
correspondente ao incentivo de qualificação concedi do e portaria que 
concede tal incentivo (I). 
 
RECOMENDAÇÃO 001: Apensar ao prontuário da servidor a a Portaria de 
concessão do incentivo a qualificação e cópia do ce rtificado de 
conclusão de curso correspondente se houver, ou tom ar as medidas 
cabíveis caso os mesmos não sejam localizados. 
 
CONSTATAÇÃO 06: Servidor Olavo José Marques Ferreira, Siape 
15440720, docente - não constam no prontuário certi ficado 
correspondente ao incentivo de qualificação concedi do e portaria que 
concede tal incentivo (II).  
 
RECOMENDAÇÃO 001: Apensar ao prontuário do servidor  a Portaria de 
concessão do incentivo a qualificação e cópia do ce rtificado de 
conclusão de curso de especialização que constam no  processo 
12.646/11-49. 
 
CONSTATAÇÃO 07: Não foram localizados os prontuários dos servidore s: 
Benedito Carlos Liborio Caires Araujo (14253527); E lcimar de 
Oliveira Lima (18654453); José Carlos Nunes Mota (1 2459136); 
Patricia Beltrão Lessa Constant (15489281) (II e II I). 
 
RECOMENDAÇÃO 001: Localizar os prontuários dos serv idores Benedito 
Carlos Liborio Caires Araujo; Elcimar de Oliveira L ima; José Carlos 
Nunes Mota; Patricia Beltrão Lessa Constant. 
 
RECOMENDAÇÃO 002: Disponibilizar os referidos pront uários para 
auditagem. 
 
CONSTATAÇÃO 08: Falta de anexação da titulação aos assentamentos 
funcionais dos servidores com o apensamento apenas da Portaria de 
concessão do incentivo a qualificação, em especial para os 
servidores técnicos administrativos. 
 
RECOMENDAÇÃO 001: Criar rotina administrativa que p roporcione a 
DIMOR a anexação de cópia dos títulos aos prontuári os dos 
servidores, a fim de que este reflita fidedignament e o histórico 
funcional dos funcionários. 
 
CONSTATAÇÃO 09: Falta de manifestação do setor aos pedidos de 
esclarecimentos e justificativas emitidos pela AUDI NT, inclusive 
após as mesmas serem reiteradas, em desacordo ao re comendado pela 
Controladoria Geral da União.  
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RECOMENDAÇÃO 001: Atender as solicitações de inform ações, 
esclarecimentos, justificativas e solicitações da A uditoria Interna 
da UFS e de forma tempestiva. 
 
 
4.2 SUBÁREA – Regime Disciplina 
4.2.1 RESULTADO  
 
 
Cronograma inicial previsto: 12 a 15/12/11 
Cronograma executado: 12 a 28/12/11 
 
Escopo: Verificar o cumprimento da aplicação das penalidade s, 
evitando transgressão às normas vigentes, mediante análise dos 
processos instaurados. Resultados esperados: evitar  o descumprimento 
de penalidades deliberadas pelo órgão responsável.  Foi solicitada a 
CPSPAD a relação dos processos em andamento no exer cício 2011, 
destes, foram selecionados como amostra todos aquel es que constavam 
como conclusos pela referida Comissão e que totaliz avam 27 (vinte e 
sete). Dos processos solicitados 1 não foi analisad o, o de nº 
10.855/11-58 encontra-se com sob análise da autorid ade julgadora. 
Nos processos procurou verificar se restou imputaçã o de penalidades 
e em caso afirmativo, se estas foram aplicadas pelo s setores 
responsáveis. Em virtude do período de execução dos  trabalhos não 
foi possível a manifestação de todos os setores de forma tempestiva. 
Para os processos de apuração de indícios de acumul ação ilícita de 
cargos que tiveram as  ações administrativas sobres tadas por força 
de liminar judicial, não foram geradas constatações .  
 
CONSTATAÇÃO 01: Não análise do processo 14.082/10-25, em virtude do  
mesmo ter sido solicitado pelo DP, via CI nº 164/20 11 de 23/12/11, 
em caráter de urgência para o cumprimento da penali dade aplicada 
pela autoridade julgadora. 
 
RECOMENDAÇÃO 001: (GRH) Encaminhar o processo 14.082/10-25 a AUDINT 
tão logo o mesmo esteja disponível. 
 
RECOMENDAÇÃO 002: (GRH) Enviar documentos comprobat órios dos 
descontos efetuados, se for o caso. 
 
CONSTATAÇÃO 02: Determinação que o processo 634/11-62 que apurou 
indícios de corrupção passiva e/ou ativa fosse reme tido ao 
Ministério Publico Federal, tal executado como demo nstra o ofício 
339/2011-GR. Determina que o contrato com a Profess ora colaboradora, 
CPF ***.967.995-**, fosse rescindido, o que foi fei to através do 
Termo de Rescisão nº 005/2011. E determina ainda qu e o Departamento 
de Enfermagem (DEN) oferte a disciplina “Enfermagem  Cirúrgica” em 
período letivo ou especial. 
 
RECOMENDAÇÃO 001: (DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM): Encaminhar 
documentos comprobatórios que a referida disciplina  tenha sido ou vá 
ser ofertada, conforme determinação da autoridade j ulgadora e 
segundo conhecimento dado por esse setor a parti da  CI 63/2011-GR. 
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CONSTATAÇÃO 03: Frente a ocorrência de furto nas dependências do 
RESUN de bens da Instituição. A comissão de sindicâ ncia não 
conseguiu chegar a responsabilização ou autoria dos  fatos. A 
Autoridade Julgadora determinou a anexação do regis tro policial ao 
processo nº 1.357/11-60 e o seu encaminhamento a Po licia Federal 
para instrução das investigações. 
 
RECOMENDAÇÃO 001: (PROEST): Anexar registro policial do furto ao 
processo. 
 
RECOMENDAÇÃO 002: (PROEST): Remeter o processo para conhecimento da 
Policia Federal, anexar comprovante do encaminhamen to ao processo e 
reenviá-lo a AUDINT. 
 
 
CONSTATAÇÃO 04: Foi apurado indícios de acumulação ilícita de car gos 
do servidor matricula 426689, no processo administr ativo nº 
12.213/11-10, que ocupava de forma concomitante o c argo de vigilante 
na UFS e de professor de educação física no Estado de Sergipe. O 
servidor optou por permanecer na UFS e pediu exoner ação no Estado de 
Sergipe, conforme processo 018.000.37049/2011-4. A autoridade 
julgadora determinou a anexação da publicação no Di ário Oficial do 
Estado ao processo e o seu arquivamento. 
 
RECOMENDAÇÃO 001: (GRH) Anexar a publicação do pedido de exoneração 
do servidor ao processo e o seu reenvio a AUDINT pa ra verificação. 
 
CONSTATAÇÃO 05: Foi apurado indícios de acumulação ilícita de car gos 
do servidor matricula 425701, no processo administr ativo nº 
12.207/11-17, que ocupava de forma concomitante o c argo de 
assistente administrativo na UFS e de professor no Estado de 
Sergipe. O servidor optou por permanecer na UFS e p ediu exoneração 
no Estado de Sergipe, conforme processo 018.000.347 07/2011-4.. A 
autoridade julgadora determinou a anexação da publi cação no Diário 
Oficial do Estado ao processo e o seu arquivamento.  
 
RECOMENDAÇÃO 001: (GRH) Anexar a publicação do pedido de exoneração 
do servidor ao processo e o seu reenvio a AUDINT pa ra verificação. 
 
CONSTATAÇÃO 06: Foi apurado indícios de acumulação ilícita de cargo s 
da servidora matricula 426712, no processo administ rativo nº 
12.211/11-86, que ocupava de forma concomitante o c argo de auxiliar 
em administração na UFS e de professora no Estado d e Sergipe. A 
servidora optou por permanecer na UFS e pediu exone ração no Estado 
de Sergipe, conforme processo 018.000.37466/2011-9.  A autoridade 
julgadora determinou a anexação da publicação no Di ário Oficial do 
Estado ao processo e o seu arquivamento. 
 
RECOMENDAÇÃO 001: (GRH) Anexar a publicação do pedido de exoneração 
do servidor ao processo e o seu reenvio a AUDINT pa ra verificação. 
 
CONSTATAÇÃO 07: Utilização de funcionários terceirizados para 
operador de máquinas agrícolas para condução de veí culos da 
instituição em viagens pelo interior do Estado, con forme apurado no 
processo de sindicância 19.024/10-14. 
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MANIFESTAÇÃO DO SETOR: (CI-051/2001-DITRAN) Em resposta à 
solicitação de auditoria nº 044210-008/2011 reitera mos que não 
existe no contrato atual (nº 128/2011) situação de desvio de função 
ou motorista em situação irregular na vigência da v alidade de sua 
habilitação, sejam eles contratados ou servidores e fetivos do quadro 
da UFS, quanto a validade do senhor Ailton Lopes To rres como já dito 
no decorrer deste processo estava no prazo legal ex igido pelo CTB 
(inciso V do art. 162) que somente configura-se com o infração a 
partir do 31º dia após o vencimento, e que este con dutor já 
encontrava-se em processo de renovação de sua habil itação quando na 
ocorrência desde acidente. Como já evidenciado em d ocumentação 
enviado à Auditoria Interna em outras oportunidades , este processo 
de apontamento pela DITRAN é permanente e que no in icio do exercício 
2012, estaremos enviando mais uma vez toda a docume ntação dos 
motoristas do quadro e contatados a fim de subsidia r os trabalhos de 
auditoria e acompanhamento das atividades desenvolv idas pela DITRAN 
no exercício 2012. 
 
RECOMENDAÇÃO 001: (DITRAN e CESAD) Abstenha-se de usar servidores 
terceirizados contratados para determinada função, como conduzir 
máquinas agrícolas, para dirigir os demais veículos  da Instituição 
no transporte de outros servidores, docentes, aluno s, bens e/ou 
documentos. 
 
CONSTATAÇÃO 08: Foi verificado pela Comissão de Apuração de Cargos 
da UFS que a servidora matrícula 2380197, acumulou cargos de forma 
ilícita, que culminou no recebimento indevido de va lores. O 
relatório final não apontou dolo de servidores em v irtude dos 
pagamentos indevidos. Foi determinado pela Autorida de Julgadora a 
devolução dos valores pagos, conforme processo 6.99 4/08-45. 
  
RECOMENDAÇÃO 001: (GRH) Efetuar os ressarcimentos determinados pela 
autoridade julgadora no processo 6.994/08-45. 
 
RECOMENDAÇÃO 002: (GRH) Anexar documentos comprobatórios dos 
ressarcimentos efetuados ao processo 6.994/08-45 e reencaminhá-lo a 
AUDINT. 
 
CONSTATAÇÃO 09:  O servidor matrícula 982734 cometeu diversas faltas  
funcionais, em especial quanto a assiduidade, pontu alidade e 
resistência injustificada a execução de serviço. A Autoridade 
Julgadora entendeu exagerada a qualificação da cond uta desidiosa 
para implicar a demissão. Determina a autoridade a aplicação de 
suspensão de vinte dias convertida na forma de mult a, conforme autos 
do processo 672/11-51. 
 
RECOMENDAÇÃO 001: (GRH) Efetuar os descontos determinados pela 
autoridade julgadora no processo 672/11-51 e lance- se a informação 
nos registros funcionais do servidor. 
 
RECOMENDAÇÃO 002: (GRH) Anexar documentos comprobatórios dos 
descontos efetuados ao processo 672/11-51 e reencam inhá-lo a AUDINT. 
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RECOMENDAÇÃO 003: (GRH) Informar se foram efetuados os lançamentos 
dessas informações nos registros funcionais do serv idor, ou até 
quando tais procedimentos serão executados. 
 
CONSTATAÇÃO 10: Desaparecimento de bens móveis da Instituição – trê s 
monitores LCD número de registro patrimonial 191.87 3, 191.877 e 
191.881, no valor de R$ 906,00 (novecentos e seis r eais). A Comissão 
de Sindicância indicou no processo 11.027/11-91, a responsabilização 
solidária de todos os servidores que possuíam a cha ve do recinto, ou 
seja, todos os servidores da Secretária do CECH no período de 
23/09/10 a 15/07/11. Através do ofício 052/CECH/201 1, o diretor do 
CECH solicita a possibilidade de substituição dos b ens furtados ao 
invés do ressarcimento, possibilidade esta autoriza da pela 
Autoridade Julgadora em 07/12/11. 
 
RECOMENDAÇÃO 001: (CECH) Proceda a substituição dos bens conforme 
solicitado pelo ofício 052/CECH/2011 ou solicite ao  DEFIN a emissão 
da GRU para efetuar o ressarcimento de R$ 906,00 (n ovecentos e seis 
reais), informando até quando uma das providências será efetuada. 
 
RECOMENDAÇÃO 002: (CECH) Informar a matricula dos servidores lotados 
na Secretaria do CECH no período de 23/09/10 a 15/0 7/11 para 
acompanhamento do processo. 
 
RECOMENDAÇÃO 003: (DIPATRI) Anexar cópia dos novos TRMs dos bens 
substituídos pelo CECH ao processo 11.027/11-91 e e ncaminhar o 
referido processo a AUDINT. Caso o setor opte por r ealizar o 
pagamento dos valores informar essa situação para o  DEFIN efetuar a 
emissão da GRU que deverá ser anexada ao processo. 
 
CONSTATAÇÃO 11: Abandono de emprego por parte do servidor matricula  
22102320, conforme processo administrativo nº 11.15 6/10-53. O 
referido servidor solicitou afastamento remunerado para cursar pós-
graduação, todavia abandonou o referido curso, não informou a 
Instituição, nem regressou a suas atividades caract erizando abandono 
de emprego. Conforme apurado pela comissão de sindi cância o servidor 
apresentou diversos atestados para justificar os af astamentos, porém 
ainda assim possui 254 dias de faltas injustificada s – além dos 
atestados apresentados – e não compareceu as consul tas com a junta 
médica conforme solicitado pelos setores responsáve is. A autoridade 
julgadora não emitiu sua decisão sobre a situação a té a finalização 
dos trabalhos.  
 
RECOMENDAÇÃO 001: (GRH) Após a decisão da Autoridad e Julgadora, 
encaminhar a AUDINT o processo 11.156/10-53 para ac ompanhamento da 
penalidade. 
 
CONSTATAÇÃO 12: Preços de itens de tomada de contas, conduzida pela  
FAPESE, superior ao praticado no mercado, caracteri zando 
superfaturamento, conforme constatação 8.2.1.5 (077 ) da CGU em seu 
relatório 224851/2009 e o processo administrativo n º 15.172/11-32. A 
autoridade julgadora determinou a PROAD que adote p rovidências para 
que o fato não mais se repita e ainda, realize os c álculos 
necessários para que ocorra o ressarcimento dos pre juízos causados 
ao Erário Público. 
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RECOMENDAÇÃO 001: (PROAD) Informe quais as providências foram 
tomadas em decorrência do caso para que o mesmo não  mais ocorra, 
conforme determina a autoridade julgadora. 
 
RECOMENDAÇÃO 002: (PROAD) Informe se os cálculos dos prejuízos já 
foram efetuados e qual o seu montante. Tal deve ser  anexada ao 
processo 15.172/11-32. 
 
RECOMENDAÇÃO 003: (PROAD) Informe se a FAPESE e/ou a(s) empresa(s) 
contratada(s) efetuou o ressarcimento aos prejuízos  decorrentes do 
superfaturamento identificado. E caso não tenha, qu ais as 
providências que foram ou estão sendo tomadas nesse  sentido. 
 
 
CONSTATAÇÃO 13: Inclusão indevida de CPMF no BDI de  contratação de 
obra. Houve o ressarcimento dos valores pagos indev idamente. A 
Autoridade Julgadora determina, conforme processo a dministrativo 
15.170/11-15, que nos contratos da Instituição haja  segregação de 
função entre os gestores e os fiscais dos contratos . 
 
RECOMENDAÇÃO 001: (COPEC) Os contratos efetuados pela instituição 
devem possuir figuras distintas nas funções de gest or e de fiscal. 
 
CONSTATAÇÃO 14: Desaparecimento de amostras médicas de paciente 
tratado no HU. A comissão de sindicância não conseg uiu apontar 
responsáveis pelo desaparecimento de material hospi talar que seria 
submetido a exames, conforme processo administrativ o nº 16.598/10-
64. A autoridade julgadora determinou a adoção de p rovidências para 
dotar o HU de adequado sistema de segurança para o ambiente 
hospitalar, com encaminhamento de relatório circuns tanciado sobre as 
mesmas no prazo de sessenta dias, também anexando a os autos do 
processo as providencias adotadas. Apesar da ciênci a do HU, não foi 
anexado ao processo quais as providencias de segura nça tomadas pelo 
Hospital Universitário com vista a resguardar situa ções similares, 
apesar do julgamento ter sido emitido em 06/01/2011 . 
 
RECOMENDAÇÃO 001: (HU) Elaborar relatório circunstanciado sobre as 
providencias tomadas para dar maior segurança ao am biente hospitalar 
e evitar casos similares. 
 
RECOMENDAÇÃO 002: (HU) Anexar ao processo 16.598/10-64 as 
providências tomadas pelo HU para dotar suas instal ações 
hospitalares de maior segurança. 
 
RECOMENDAÇÃO 003: (HU) Atender de forma tempestiva as determinações 
da autoridade julgadora. 
 
 
CONSTATAÇÃO 15: Ofensa e agressão verbal do aluno matricula 1112100 5 
a membro do corpo docente da instituição. Foi deter minada pela 
autoridade julgadora, conforme processo 5.316/11-24  a repreensão ao 
aluno, fazendo-se constar em seus assentamentos tal  situação. O 
processo foi remetido ao GR durante a análise para emissão da 
Portaria de Repreensão.   
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RECOMENDAÇÃO 001: (GR) encaminhar o processo 5.316/11-24 após a 
emissão da Portaria de repreensão ao alunos, confor me consta no 
processo 5.316/11-24.  
 
 
CONSTATAÇÃO 16: Descumprimento de normas regulamentares, ordens 
superiores, plano de ensino, falta de assiduidade e  pontualidade do 
servidor 6652544 na atividade de docência, conforme  processo 
administrativo 20.259/10-87. A autoridade julgadora  determinou a 
aplicação da pena de Advertência ao servidor, esta cumprida mediante 
a Portaria nº 1846 de 23/08/11. No 4º§ do julgament o, a autoridade 
máxima relata que a chefia registra “Os cortes de p onto foram 
procedidos pela Chefia imediata, referente às aulas  não repostas.” 
 
RECOMENDAÇÃO 001: (DEPARTAMENTO DE MEDICINA) : Informar a GRH quais 
os dias de aulas não repostas e que deverão ter o p onto do servidor 
em questão cortado, conforme informado no referido processo 
administrativo e registrado pela autoridade julgado ra. 
 
RECOMENDAÇÃO 002 (GRH): Proceder o corte do ponto, conforme 
informado pelo Departamento de Medicina, registrand o no referido 
processo caso o mesmo não ocorra.  
 
RECOMENDAÇÂO 003 (GRH): Encaminhar a AUDINT para verificação o 
processo 20.259/10-87 devidamente apensado dos desc ontos do ponto ao 
servidor, ou das justificativas para não o fazê-lo,  conforme ainda, 
manifestação do Departamento de Medicina. 
 
CONSTATAÇÃO 17: Apuração de acumulação ilícita de cargos. Ficou 
evidenciado a apuração ilícita de cargos do servido r matricula 
425733 no processo administrativo 12.217/11-62. O s ervidor fez opção 
por permanecer na Instituição e pediu exoneração do  cargo que 
ocupava no Estado de Sergipe, conforme processo 018 .000.27575/2011-
1. Não foi anexado o processo a publicação no Diári o Oficial do 
Estado da portaria de exoneração. 
 
RECOMENDAÇÃO 001: (GRH) Anexar ao processo 12.217/11-62 a publicação 
da portaria de exoneração do servidor 425733 no Diá rio Oficial do 
Estado. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: Dos processos analisados, não foram geradas 
constatações para os de número 12.209/11-34, 12.223 /11-65, 
15.322/11-53 e 17.271/11-95 em virtude de liminares  judiciais que 
suspenderam seu andamento e conclusão final. Também  não foram 
geradas constatações para os processos nº 12.218/11 -25, 15.174/11-
68, 15.171/11-70, 17.850/11-92, 1.428/11-14 e 15.17 3/11-03  uma vez 
que os resultados da comissão de sindicância não fo ram conclusivos, 
não apontaram a responsabilização de servidores e/o u prejuízos ao 
Erário Público e ainda quando, nos acasos de acumul ação ilícita de 
cargos, o servidor em questão fez a opção por um do s cargos e estão 
anexados aos processos as Portarias de Exoneração. O processo 
11.156/10-53 trata de uma situação onde servidor pe diu afastamento 
remunerado para curso de pós-graduação, o qual não o concluiu e 
abandonou, não retornando ao trabalho mesmo após cu mprido o período 



61/85 
 

de afastamento. Até a finalização dessa atividade a  autoridade 
máxima não havia emitido seu julgamento. 
 
 
4.3 SUBÁREA – Declaração de Bens e Rendas 
4.3.1 RESULTADO  
 
Cronograma inicial previsto: 01/06/11 a 21/06/11 
Cronograma executado: 13/07/11 a 27/07/2011 
Solicitações de Auditoria emitidas: 044306 01 e 044 306 02 
 
ESCOPO: Verificar o cumprimento da entrega das declarações de bens e 
rendas dos ocupantes de cargo de direção e função g ratificada ou 
autorização de acesso, por meio eletrônico a SRFB, no prazo legal, 
evitando o não cumprimento às normas vigentes. Atra vés do registro 
de entrega da declaração de bens e rendas de 100% d os ocupantes de 
cargos de direção e funções gratificadas, ou autori zação de acesso 
eletrônico a SRFB, no exercício 2011.   
 
CONSTATAÇÃO 001: AUSÊNCIA NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS  
OU AUTORIZAÇÃO DE ACESSO À RFB, POR PARTE DOS SERVI DORES INVESTIDOS 
EM CARGO DE DIREÇÃO OU FUNÇÃO GRATIFICADA. 
 
Constatou-se que 40 servidores não entregaram as de clarações de bens 
e rendas ou autorização de acesso, por meio eletrôn ico, do 
quantitativo de 321 servidores constantes na relaçã o apresentada 
pelo Departamento de Pessoal, além dos 16 servidore s que não 
constavam da relação apresentada pelo DP, os quais foram 
identificados através da consulta ao SIAPE/2010 e e stavam investidos 
em cargos de direção e função gratificada, perfazen do um total de 
337. A seguir as matrículas dos servidores que não entregaram: 
      
4259352  15421628  

 
17592411  
 

16403810  
 

4254407  
 

31850554  
 

14467641  

4258810  
 

16948441  
 

4258950  
 

5770867  
 

16979851  
 

64264379  
 

13568800  
 

12242285  
 

4259034  
 

4256736  
 

15440908  
 

4259239  
 

31119 841  
 

4257147  
 

10452134  
 

15103227  
 

15451691  
 

997436  2332710  426684  425706  

425526  1151852  425669  2359234  2512859  426377  426355  
 

425789  1033594  1654512  425504  1196626  
 

  

 
   
 MANIFESTAÇÃO DO SETOR: Por meio da Comunicação Interna nº 255/2011-
GRH, a gerente de RH informa que:   
“ITEM N° 01: Servidores que não entregaram a declaração de bens e 
renda e/ou autorização de acesso.  
  
Justificativa: Os servidores já foram notificados da obrigatorieda de 
da apresentação da declaração de bens e renda ou da  autorização de 
acesso eletrônico. Ressaltamos que dos 24 servidore s, 04 já haviam 
autorizado o acesso, conforme documentação anexa.     
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ITEM N° 02: Servidores que não constavam da relação enviada e 
exerciam cargo de direção ou função gratificada. 
  
Justificativa: Esclarecemos os servidores foram notificados a 
apresentarem a declaração de bens e renda ou da aut orização de 
acesso eletrônico. Ressaltamos que dos 16 servidore s, 05 já 
atenderam a exigência do TCU, conforme documentação  anexa.”    
 
 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS:  A gerente de RH, através da Comunicação 
Interna nº 255/2011-GRH reconhece que existe servid ores em situação 
irregular com a entrega da declaração de bens ou au torização de 
acesso e informa que comunicou aos mesmos a necessi dade da entrega 
do documento, sendo que somente 09 servidores regul arizaram a 
situação. Dessa forma restam 31 servidores que estã o irregulares com 
as suas obrigações, conforme matrículas abaixo: 
 
4259352  17592411  

 
16403810  
 

4254407  
 

14467641  4258810  
 

16948441  
 

4258950  
 

5770867  
 

1697 9851  
 

64264379  
 

13568800  
 

4259034  
 

4256736  
 

4259239  
 

31119841  
 

4257147  
 

10452134  
 

15103227  
 

15451691  
 

997436  

425706  1151852  425669  2359234  2512859  426377  1033594  
 

1654512  425504  1196626  
 

    

 
 
RECOMENDAÇÃO 1: Proceder o recebimento e arquivamen to das 
declarações de bens e rendas e das autorizações de acesso a RFB de 
acordo com a Lei nº 8.730/1993. 
 
RECOMENDAÇÃO 2: Aplicar, caso necessário, e informa r aos servidores 
das matrículas acima que a não entrega da declaraçã o de bens ou 
autorização de acesso a declaração anual apresentad a à Secretaria da 
Receita Federal será aplicado o art. 5º do Decreto 5.483/2005 que 
diz “ Será instaurado processo administrativo disciplinar  contra o 
agente público que se recusar a apresentar declaraç ão dos bens e 
valores na data própria, ou que a prestar falsa, fi cando sujeito à 
penalidade prevista no § 3º do art. 13 da Lei nº 8. 429, de 1992 ” 
este parágrafo cita que “Será punido com a pena de demissão, a bem 
do serviço público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o 
agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 
do prazo determinado, ou que a prestar falsa.” 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS:  
 
Em face dos exames realizados, conforme definido no  escopo deste 
trabalho, concluímos que a recomendação 1 da consta tação 10 do RA nº 
201108944 referente ao exercício de 2010 não está s endo cumprida 
plenamente. Necessitando que o setor melhore o cont role de 
acompanhamento de entrega da declaração de bens ou autorização de 
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acesso e aplique a penalidade prevista em lei nos c asos de não 
entrega do documento. 
 
4.4 SUBÁREA – Indenizações de Diárias 
4.4.1 RESULTADO –  
 
Cronograma inicial previsto: 01/07/11 a 08/07/11 
Cronograma executado: 19/12/11 a 27/12/2011 
Solicitações de Auditoria emitida: 044312 001 
 
ESCOPO: Por meio do Sistema de Concessão de Diárias e Passa gens 
foram analisados os procedimentos de concessão de d iárias por 
deslocamentos, referente todas as diárias concedida s no mês de 
setembro/2011,  perfazendo um total de R$ 95.416,13 . 
 
CONSTATAÇÃO 001: PAGAMENTO DE DIÁRIAS EM PERÍODO POSTERIOR AO 
DESLOCAMENTO. 
 
Através da analise realizada no Sistema de Concessã o de Diárias e 
Passagens referente ao mês de setembro/2011, verifi cou-se pagamentos 
de diárias em período posterior ao deslocamento, co nforme relação 
elencada abaixo:   
 
1806  1807  1815  1816  2365  1808  1931  1822  1823  1824  
1825  1796  1797  1831  1837  1838  1839  1818  1760  1821  
1841  1842  1843  1845  1810  1760  1750  1803  1840  1844  
1846  1847  1849  1855  1871  1795  1872  1861  1862  1868  
1655  1707  1708  1709  1710  1711  1719  1712  1720  1721  
1722  1701  1723  1786  1763  1725  1728  1729  1739  1762  
1780  1741  1742  1743  1744  1745  1746  1660  1661  1768  
1752  1753  1755  1757  1754  1756  1764  1747  1758  1770  
1772  1774  1775  1776  1785  1656  1777  1778  1715  1718  
1789  1714  2201  1790  1791  1792  1794  1798  1799  1801  
1805 1869  1870  1730  1851  1819  1874  1875  1876  1877  
1781  1813  1827  1830  1829  1833  1889  1890  1892  1905  
1907  1908  1906  1817  1910  1911  1912  1914  1915  1917  
1814  1879  1850  1878  1891  1893  1894  1895  1923  1924  
1925  1873  1927  1932  1933  1902  1934  1935  1936  1937  
1962 2375  1856  1967  1965  1969  2263     

 
 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: Por meio da CI Nº 170, datada de 27/12/2011, 
foi informado pelo Diretor do DEFIN:  

 
 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS: O gestor justificou o motivo do 
pagamento posterior ao deslocamento, contudo ficou caracterizada 
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fragilidade no planejamento do setor de transporte considerando que 
a maioria das diárias se refere aos motoristas.   
 
RECOMENDAÇÃO 01: Que a DITRAN realize previamente o planejamento das  
viagens dos motoristas para que a instituição não d escumpra as 
recomendações e determinações da CGU e do TCU. 
 
RECOMENDAÇÃO 02: Que a PROAD só autorize a realização da despesa com  
diárias se houver tempo hábil para efetuar o pagame nto antes da 
realização da viagem, porém nas situações em que fo r caracterizada a 
urgência e a relevância da viagem para instituição e não houve tempo 
para o pagamento antes da realização da mesma, seja  autorizado o 
pagamento, desde que não fique caracterizada a falt a de planejamento 
por parte do solicitante. Para que dessa forma a UF S possa respeitar 
os prazos estabelecidos para solicitação de diárias  e pagamentos. 
 
CONSTATAÇÃO 002: AUSÊNCIA DE RELATÓRIOS DE VIAGENS. 
 
Na análise através do sistema de concessão de diári as e passagens, 
verificou-se a ausência de relatórios de viagens, r eferente às PCD’s  
nº 1461 e 1726. 
 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: Por meio da CI Nº 170, datada de 27/12/2011, 
foi informado pelo Diretor do DEFIN:   

 
 
 
ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA: O gestor confirma a não entrega do 
relatório. 
 
RECOMENDAÇÃO 01: Solicitar dos servidores beneficiados com diárias a  
entrega dos relatórios de viagem, sob pena de devol ver as diárias.  
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: A atividade de auditoria executada no sistema 
de concessão de diárias e passagens deixou claro qu e a instituição 
vem cumprindo a maioria das determinações e recomen dações do TCU e 
da CGU, sendo que a AUDINT em atendimento ao item 9 .8.3, do acórdão 
TCU nº 158/2010, verificou que a instituição vem ju stificando as 
viagens iniciadas nos finais de semanas. 
 
 
4.5 SUBÁREA – Indenizações/Periculosidade 
4.5.1 RESULTADO  
 
 
 
Cronograma inicial previsto: 01/03/11 a 18/03/11 
Cronograma executado: 01/04/11 a 02/05/2011 
Solicitações de Auditoria emitidas: 044504/01 a 09 
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Escopo: Foram auditados 189 (cento e oitenta e nove) servid ores 
abaixo relacionados, que representam 23% dos servid ores beneficiados 
com o Adicional de Insalubridade e Periculosidade, bem como o 
atendimento as recomendações do Plano de Providênci as nº 
224851/2009, os Acórdãos do TCU 5014/2010 e 158/201 0, verificando os 
seguintes itens: Existência de Laudo de Avaliação A mbiental, 
legalidade da concessão e lotação do servidor. A pa rtir dessa 
verificação foi realizada a conferência dos documen tos solicitados e 
confrontação da relação apresentada pela GRH com a ficha financeira 
no SIAPE, no período de janeiro a abril de 2011, pe rfazendo um total 
aproximado de R$ 426.475,20 (106.618,80 x 4 meses) do programa/ação: 
Brasil Universitário/Funcionamento de Cursos de Gra duação.  
 

10762605 26602939 25236319 13593421 16978057 143214 84 14216559 1211758 16988958 4256647 

11031477 14467373 24991032 16888546 11052148 144674 71 33363570 23809800 23647494 16978057 

11073595 22226517 11948150 25233981 11011506 135934 72 11053373 4257244 11012219 11052148 

11948249 16547722 17037043 16457936 13617266 106164 80 4264917 14511917 17039640 11011506 

17593272 5779341 11046831 4266006 7544228 17877548 7544171 23647575 11036410 13617266 

10792261 12959244 16907591 9434551 7544287 26827094  4256973 16984413 13593405 7544228 

15419682 4258577 11011484 13593456 4257490 11011255  7553073 25842278 11036461 7544287 

13630106 14467314 22226550 14952280 14503795 168530 09 33074675 22130897 15119590 
  
4257490 

10396668 16995768 13593464 13596561 16867328 136281 28 11074991 4265816 11036509 14503795 

11046997 11649144 11011166 13593359 13472349 110744 43 4730217 2794897 23540509  

9897438 11046237 11057514 13593430 12790037 1197643 9 15722512 4259859 4254202  

13469011 25843231 11037122 13593448 14468060 426348 1 11047152 11012278 10393758  

14467331 11010984 24556506 22045881 13593413 111838 71 17570108 4265166 13617355  

4264470 11032015 11032490 12214877 13593511 1101186 7 16910801 15169015 21766399  

14467446 12119203 11142601 14467268 11150522 144673 06 11993040 13142853 11057824  

16983310 4263198 14468019 7544309 17163154 23137810  4254148 3967531 15733972  

14434017 12103251 11947790 14231299 4253893 1101198 1 16984146 15446248 16876963 

25846524 4256981 4258305 4253621 25794940 4258381 2 3543800 17939381 11036525 

15673643 12145191 4253796 16841001 11056607 1452980 8 4264674 11056453 13593391 

25552661 23332574 11012073 13593341 4256311 1101223 5 11011891 11011824 11075636 

16459050 24811395 13666518 4256647 11903806 4255691  1403436 11011760 2578477 
 

CONSTATAÇÃO 01: Através do confronto do laudo pericial e a relação 
de servidores que recebem insalubridades pela GRH, foram 
identificados que os servidores lotados no Departam ento de Química e 
no  Horto Florestal, conforme quadro abaixo, estão recebendo 
insalubridade em grau máximo contrariando o laudo p ericial e a 
Portaria nº 017 de 04 de janeiro de 2011, que infor ma que é de grau 
médio. 
 
Departamento de Química  

22226517 4266006 23543800 16547722 14952280 4264674  12959244 17163154 14511917 

4263198 16853009 16984413 24811395 33363570 2584227 8 25236319 4264917 3967531 

24991032 15722512 15446248 11948150 17570108 235405 09 22226550 11993040 15733972 

  
  Horto Florestal   

4257244  
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor:  
a) Servidores identificados com lotação no Departam ento de Química – 
segundo o Laudo Pericial e Portaria nº 017/2011 o p ercentual 



66/85 
 

atribuído para os cargos de Auxiliar de Laboratório , Docente, 
Químico, Servente de Limpeza e Técnico de Laboratór io-área foi de 
10%. No entanto a Associação dos Docentes da Univer sidade Federal de 
Sergipe – ADUFS ajuizou ação ordinária (Processo nº  0003906-
18.2009.4.05.8500) (anexo A),  que resultou em julg amento favorável 
aos impetrantes e o Juiz Federal FERNANDO ESCRIVANI  STEFANIU 
condenou a UFS ao restabelecimento do pagamento do adicional de 
insalubridade dos docentes do Departamento de Quími ca no percentual 
de 20%, grau máximo. 
b) O servidor identificado com lotação no Horto Flo restal da mesma 
forma ao saber que o seu setor não tinha sido conte mplado com o 
adicional de insalubridade providenciou Ação Ordiná ria com pedido de 
antecipação de tutela (Processo nº 2009.85.00501690 -0)- Anexo B , 
que na defesa prolatada pela Procuradora da AJUR so licitou a 
extinção do processo sem resolução do mérito, acata do pelo Juiz 
Federal Substituto ÉRICO ANTONINI. 
Dessa forma foi mantido o pagamento do adicional ao  servidor até que 
seja revisto o Laudo Pericial para o Horto Floresta l. Observamos que 
a revisão do laudo está condicionada a nomeação de Engenheiro de 
Segurança, uma vez que o SESAO já se manifestou da impossibilidade 
de realizar laudo que envolva risco quantitativo, e m outros 
processos. Anexamos ainda cópia da solicitação de v aga ao MEC, para 
nomeação de Engenheiro de Segurança do Trabalho, co nforme ofício nº 
599/10-GR de 14 de dezembro de 2010. Obtivemos resp osta da Diretora 
da SESu, em 22 de dezembro de 2010, cujo ofício de nº 10159/2010-
SESu, (anexo C) informando que a nossa demanda foi enviada ao 
Ministério do Planejamento e Orçamento MPOG, mais a inda não houve, 
até o momento, atendimento ao nosso pleito. 
 
RECOMENDAÇÃO: Diante do exposto não há recomendação.  
 
CONSTATAÇÃO 02: Na análise do Laudo Pericial não constam avaliação 
ambiental no Departamento de Zootecnia, Ouvidoria e  GR, contudo os 
servidores abaixo elencados, lotados nesses setores  percebem o 
adicional em grau máximo. 
 
Departamento de Zootecnia 
15419682  15673643  16978057  25794940  11976439  

 
Ouvidoria 
4263481  

 
GR 
10762605  

 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor:  
a)  Os servidores identificados com lotação no Depa rtamento de 
Zootecnia passaram a perceber o adicional de insalu bridade em Grau 
Máximo, a partir da edição da Portaria nº 2062/2009 , após a emissão 
de Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabal ho elaborado pelo 
Serviços de Saúde Ocupacional, que tem a responsabi lidade de rever o 
Laudo Pericial visando a sua constante atualização.  Alguns destes 
servidores ingressaram na Instituição em 2010, já n a vigência das 
atualizações. 
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b) O servidor identificado com exercício na Ouvidor ia é Assessor do 
Reitor, com o cargo de Docente lotado no Departamen to de Química 
onde exerce as atribuições do seu cargo e está ampa rado pela 
Sentença já mencionada na Constatação 01, item 1. 
 
c) O servidor identificado com exercício no Gabinet e do Reitor, 
também é Assessor do Reitor, prestando uma colabora ção eventual para 
a Categoria de docente na Comissão Permanente de Pe ssoal Docente, 
através de mandato eletivo da categoria para o praz o de 3 (três) 
anos. Da mesma forma é professor do Departamento de  Química, onde 
exerce suas atividades normais em sala de aula e la boratório e está 
amparado pela mesma Sentença Judicial da Constataçã o 01, item 1. 
 
RECOMENDAÇÃO: O envio do documento técnico elaborado pelos Serviç os 
de Saúde Ocupacional, referente à Portaria 2062/200 9, para CCI no 
prazo de 10 dias corridos. 
CONSTATAÇÃO 03: Pagamento de adicional a servidores ocupantes de 
função de chefia ou direção, com atribuição de coma ndo 
administrativo, em desacordo com o anexo II da Orie ntação Normativa 
nº 2, de 19 de fevereiro de 2010. 
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor:  
Com relação aos servidores ocupantes de função de c hefia ou direção, 
em atenção à Orientação nº 004/2011-CCI, está sendo  providenciado o 
seguinte: levantamento daqueles que percebem o adic ional de 
insalubridade ou periculosidade e envio de correspo ndência para dar 
ciência aos interessados, concedendo prazo para apr esentação de 
defesa e do contraditório. Uma parte dos servidores  já foi 
notificada e a previsão de ressarcimento dos valore s recebidos 
ocorrerá a partir da folha de pagamento do mês de j ulho, após 
análise de defesa, caso seja apresentada. 
 
RECOMENDAÇÃO: O envio da relação dos servidores ocupantes de funç ão 
de chefia ou direção para CCI (prazo 2 dias úteis) e também os 
documentos que comprove o atendimento da ORIENTAÇÃO  nº 04/2011/CCI 
(prazo até o mês de julho). 
 
CONCIDERAÇÕES FINAIS 
 
Em face dos exames realizados, conforme definido no  escopo deste 
trabalho, concluímos que a entidade estar buscando atender as 
determinações, ‘recomendações e orientações do TCU,  CGU e CCI 
respectivamente. 
 
 
4.6 Sistema de controle de Carga Horária 
4.6.1 RESULTADO 
 
Cronograma inicial previsto: 29/08/11 a 12/09/11 
Cronograma executado: 05 a 23/12/11 
 
Escopo: Verificar os controles administrativos relativos ao  
cumprimento da carga horária dos servidores adminis trativos e 
docentes no tocante a sua existência, efetividade e  acompanhamento. 
Espera-se que os setores responsáveis utilizem sist ema de controle 



68/85 
 

para acompanhamento da carga horária dos docentes e  servidores por 
parte da GRH. As vulnerabilidades serão mitigadas a través das 
orientações, recomendações, acompanhamento da aplic ação das mesmas e 
comunicação ao órgão de controle. Frente as caracte rísticas do 
sistema foram abordados dois pontos básicos, faltas  registradas e 
pendências de homologação de freqüências. Foram sol icitados 
esclarecimentos ao setor responsável. Este, não ate ndeu as 
solicitações de auditoria, e o relatório foi emitid o com  
recomendações independente das manifestações do set or responsável. 
 
 
CONSTATAÇÃO 01: Falta de desconto das faltas registradas no SIGRH 
dos servidores, conforme anexos III e IV. 
 
RECOMENDAÇÃO 001: Realizar o desconto dos dias de faltas não 
justificadas registrado no SIGRH, não apenas dos ca sos levantados, 
mas de todos os casos existentes no exercício 2011.  
 
 
CONSTATAÇÃO 02: Ausência de homologação de freqüência por diversos 
setores, conforme exemplos dos anexo I e II dos pap eis de trabalho 
(meses de outubro e junho, respectivamente) 
 
RECOMENDAÇÃO 001: Tomar providências para que as chefias dos 
diversos setores pendentes procedam os procedimento s corretos quando 
ao registro dos servidores, sejam em relação as fal tas como em 
relação as homologações de freqüências. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: Frente ao analisado, foi verificado que as 
recomendações da CGU quanto ao registro da freqüênc ia dos servidores 
da Instituição, está apenas parcialmente atendido, haja vista que o 
sistema de controle de freqüências foi implantado, mas nem todos os 
setores o vem alimentando corretamente. 
 
 
5 GESTÃO PATRIMONIAL 
5.1 SUBÁREA – Bens Móveis e Equipamentos 
5.1.1 – RESULTADO 
 
Cronograma inicial previsto para Bens Móveis: 17/10 /11 a 04/11/11 
Cronograma executado: 16/11/2011 a 15/12/2011 
Solicitações de Auditoria emitidas: 055111- 01 a 05 5111- 03 
 
ESCOPO: Os trabalhos foram realizados nos controle dos bens  móveis e 
equipamentos do HU e bens permanentes do CESAD loca lizados nos 
corredores do prédio da Prefeitura da UFS. 
 
CONSTAÇÃO 01: AUSÊNCIA DE CONTROLE DOS BENS MÓVEIS DO CESAD 
LOCALIZADOS nos corredores do prédio da Prefeitura da UFS. 
 

d)  Através da CI nº 082/2011/DIPATRI para a AUDINT tom ou 
conhecimento que vários bens permanentes do CESAD e stão 
localizados nos corredores do prédio da Prefeitura da UFS e os 
mesmos não foram tombados, pois não foram encaminha dos a  
DIPATRI a documentação necessária para efetuar o re gistro. 
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MANIFESTAÇÃO DO SETOR: através da CI nº 169/2011 encaminhada a 
DIPATRI com cópia para a AUDINT, o Diretor Geral do  CESAD informou: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS: O gestor reconhece que os bens 
permanentes estão localizados nos corredores do pré dio da 
prefeitura, todavia, o mesmo justifica que está agu ardando o Termo 
de Cooperação assinado pela UFS e UPE, doando os be ns e que o CESAD 
não dispõe de espaço físico para guardá-los. E incl usive solicitou 
urgência a UAB e UPE na finalização do Termo de Coo peração. 
 
RECOMENDAÇÃO 1: Que o CESAD providencie os documentos necessários 
para a DIPATRI registrar os bens, considerando que os mesmos 
enquanto não registrados estão sem o devido control e, contrariando 
determinações do Acórdão 5014/2010 do TCU e recomen dações da CGU. 
 
RECOMENDAÇÃO 2: Que após o registro dos bens pela DIPATRI, os mesmo s 
sejam encaminhados aos Pólos de Apoio Presencial, c onsiderando que 
de acordo com DIPATRI “ os bens estão sendo deteriorados, uma vez que 
estão em local inapropriado e sujeitos a goteiras d evido a problemas 
no telhado da prefeitura ”. 
 
 
CONSTAÇÃO 02: AUSÊNCIA DE controle dos bens móveis e equipamentos  do 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
 
a)  Durante a visita realizada no dia 14/12/2011 ao set or de 

patrimônio do HU e entrevista aplicada ao servidor  Joseilton 
Nery Rocha, que através da Portaria nº 2389, de 25/ 10/2011 passou 
a exercer a Função de Responsável pelo Patrimônio d o Hospital 
Universitário foi informado que: 

 
- O controle dos bens patrimoniais do HU não vem se ndo realizado, 
devido que o mesmo estar treinando para utilizar o sistema da UFS e 
que não existe nenhuma relação de controle de bens por setor, 
assinada e arquivada no Setor de Patrimônio, o que existe são 
relações que os próprios setores responsáveis pelos  bens 
confeccionaram. 
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- Não existem plaquetas para o registro dos bens no vos e inclusive 
durante a visita foi observado pela equipe que algu ns bens do setor 
não estão devidamente tombados. 
 
- No setor atualmente só estar lotado um servidor, que é o próprio 
responsável. 
 
b)  Durante as visitas realizadas ao HU no exercício de  2011 foi 

observado e registrado através de fotos, cópias em anexo, que há 
vários bens inservíveis e que eles estão guardados em lugares não 
adequados, como: sótão do Hospital, Anexo Ambulator ial, Unidade 
de tratamento de esgoto e depósito do almoxarifado (nesse em 
virtude de estarem misturados com medicamentos venc idos, produtos 
químicos e ainda servir de área de descanso e apoio  de 
funcionários terceirizados). 

 
MANIFESTAÇÃO DO SETOR: através do Ofício nº 69/2011/DG/HU/UFS 
encaminhado para a AUDINT pelo Hospital Universitár io, o setor foi 
informado que: 
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ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS: Os gestores do HU justificaram a 
ausência de controle dos bens móveis e equipamentos , e através da 
auditoria ficou evidente para a equipe que de fato o Hospital passa 
por problemas estruturais de espaço e recursos huma nos para realizar 
de forma eficaz o controle dos bens móveis e equipa mentos. 
 
RECOMENDAÇÃO 1: Solicite a GRH para verificar a possibilidade de 
novas vagas de técnico administrativo, para atender  adequadamente as 
determinações e recomendações do TCU e da CGU, em r elação aos 
controles dos bens móveis e equipamentos. 
 
RECOMENDAÇÃO 2: Priorize a implantação do novo sistema de controle 
dos bens móveis e equipamentos, considerando que a atual situação 
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possibilita desvio de bens e cria dificuldades para  responsabilizar 
os responsáveis por eles. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: A atividade de auditoria nos bens móveis e 
equipamentos do Hospital Universitário e dos bens p ermanentes do 
CESAD localizados nos corredores do prédio da Prefe itura demonstrou 
que os controles dos bens ainda têm fragilidades, p recisando ser 
priorizado a efetivação de controle mais eficiente por parte dos 
gestores do HU e do CESAD, pois as recomendações da  CGU e 
determinações do TCU não estão sendo cumpridas na í ntegra. 
 
  
5.2 SUBÁREA – Transporte 
5.2.1 RESULTADO 
 
 
Cronograma inicial previsto: 16/03/11 a 01/04/11 
Cronograma executado: 20/03/11 a 15/04/2011 
Solicitações de Auditoria 055203-01 a 05. 
 
Escopo : Verificar os controles de manutenção e consumo de  
combustíveis dos veículos que compõem a frota da in stituição, bem 
como o atendimento as recomendações do Plano de Pro vidências nº 
224851/2009, Acórdão do TCU 5014/2010 e Relatório d e Auditoria da 
CCI nº 055204/2010. Foram disponibilizados os proce ssos de pagamento 
relativos a quatro dos cinco prestadores de serviço s. Haja vista o 
baixo volume de recursos aplicados até o inicio da atividade, foram 
acrescentados a amostra os processos relativos ao ú ltimo trimestre 
do exercício anterior. O volume de recursos analisa dos foi de R$ 
50.518,30, destes R$ 49.174,30 de processos pagos e ntre os meses de 
outubro e dezembro do exercício 2010, e R$ 1.344,00  referentes ao 
período de janeiro a março do exercício 2011. O vol ume total de 
recursos aplicados no período foi de R$ 62.893,91, programa 1073- 
Brasil Universitário, ação 4009 Funcionamento de cu rso de graduação. 
 
 
CONSTATAÇÃO 01: O controle de entrada e saída de ve ículos da 
instituição é realizado exclusivamente pelos motori stas, ou seja, 
não existe um funcionário responsável para averigua r e registrar 
elementos como horários de saída e chegada, identif icação do veículo 
e do motorista. 
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: 
Informamos que já existe um projeto de controle de saída e entrada 
de veículos por parte da DOFIS.  
 
Análise da Resposta: Foi explicado pelo Prefeito do Campus, durante 
a entrevista, que o projeto do fechamento e constru ção de uma 
guarita da garagem já está pronto. Porém, devido a contenção 
orçamentária novas obras estão suspensas, sendo nec essário aguardar 
a liberação de recursos por Brasília. Todavia, devi do a fragilidade 
dos controles sobre a guarda e uso da frota, faz ne cessário a 
implantação de medidas adicionais.  
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Recomendação: Implementar sistema de controle de saída e entrada dos 
veículos da instituição que não seja executado dire tamente pelos 
próprios motoristas. 
 
CONSTATAÇÃO 02: Dentre o quantitativo de processos de pagamento de 
manutenção analisados, verificou-se que os veículos  IAD-3816, IAF-
0583 e IAF-7507, apresentavam uma freqüência superi or aos demais.  
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: IAD-3816 
– O veículo em questão além de ser de 1999, trata-s e de uma 
ambulância pertencente ao HU, a qual realiza um alt o número de 
atendimentos diários por conta da natureza de seus serviços 
prestados. IAF – O ônibus Scania é o principal veíc ulo utilizado em 
viagens interestaduais. Por conta disso, periodicam ente são 
realizadas manutenções preventivas a fim de evitarm os problemas no 
decorrer das viagens, ponto que já foi discutido em  S.As anteriores 
da CGU. IAF-7507 – Veículo exclusivo do CESAD que a tende de forma 
constante pólos da UAB em vários municípios do Esta do. 
 
Análise da Resposta: Frente a justificativas apresentadas 
consideramos esclarecido o ponto levantado.  
 
CONSTATAÇÃO 03: Não foi localizado a comprovação de  
quitação/pagamento do Seguro Obrigatório e IPVA (pa ra os veículos da 
FAPESE a disposição da UFS) para verificação de sua  regularidade. 
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: 
Informamos que os veículos à disposição da FAPESE f oram incorporados 
ao patrimônio da Universidade Federal de Sergipe no  ano de 2007, 
faltando a sua transferência de propriedade em virt ude do Termo de 
Arrolamento da Receita Federal (Ofício nº 660/2010/ DRF-AJU). 
 
Análise da Resposta: A justificativa apresentada evidencia que os 
mesmos ainda não estão com a situação completamente  legalizada, e 
que o período dos referidos trâmites, quase quatro anos, não se 
justifica. No mais, nada foi apresentado acerca do pagamento dos 
seguros obrigatórios e IPVA destes veículos, uma ve z que por ser 
ente público a UFS poderia está isenta das obrigaçõ es com o IPVA.  
 
Recomendação: Providencie a transferência de propriedade dos 
veículos doados FAPESE e que foram incorporados ao patrimônio da 
UFS.  
 
CONSTATAÇÃO 04: Foi identificado que três dos motor istas listados 
pela DITRAN não estão em dia com os documentos de h abilitação para 
dirigir. São eles, CPFs: ***.779.595-**, ***.254.41 5-** e 
***.684.765-**.  
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: Segue 
relação atualizada dos documentos em questão. 
 
Análise da Resposta: Os documentos apresentados estão com a validade 
em dia. Nada mais tendo a acrescentar acerca deste item.  
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CONSTATAÇÃO 05: Três motoristas não tiveram os docu mentos de 
habilitação disponibilizados para a equipe de audit oria. São eles: 
425730, 1655731e 1107511. 
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: 
Informamos que os servidores 425730 e 1107511 não s ão lotados na 
DITRAN. Em relação ao servidor 1655731, segue anexo  o documento.  
 
Análise da Resposta: O documento apresentado atende parcialmente a 
constatação levantada. Se os servidores fazem uso d os veículos, cuja 
responsabilidade é da DITRAN, devem como os demais,  apresentar os 
documentos que os habilitam para a tarefa, resguard ando a 
instituição contra a possibilidade de penalidades.  
 
Recomendação: Caso os servidores  425730 e 1107511 dirijam veículos 
da instituição até que os mesmos disponibilizem cóp ia dos seus 
documentos de habilitação e estas também sejam enca minhadas a essa 
CCI.  
 
CONSTATAÇÃO 06: Foi inicialmente informado que 03 s ervidores 
possuíam autorização para dirigir veículos da insti tuição, mas 
conforme as Portarias nº 388 (2007), 431 (2007), 03 5 (2008), 2312 
(2009) e, especialmente, a nº 029 (17/01/05), exist em 15 servidores 
nesta condição, dos quais apenas 05 (cinco) tiveram  as habilitações 
disponibilizadas (6426688, 425584, 4254318, 425813,  4257325 e 
4258925) e os outros 09 (nove) nomes que constam na  Portaria nº 029 
não encaminharam a habilitação. 
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: 
Informamos que os demais servidores, apesar de tere m tido seu 
direito adquirido através da portaria citada, não r ealizam nenhum 
tipo de atividade ligada à DITRAN.  
 
Análise da Resposta: Considerando as explicações apresentadas pelo 
setor responsável, é necessário ter a atenção de qu e apenas 
servidores autorizados pelo dirigente, devidamente habilitados e com 
a documentação dentro do prazo de validade guiem ve ículos oficiais.  
 
Recomendação: Solicite a revogação da portaria considerando que o s 
mesmos não estão mais exercendo atividades da DITRA N, e que realize 
o controle efetivo para que apenas servidores autor izados, exercendo 
atividades da DITRAN e devidamente habilitados poss am dirigir os 
veículos oficiais da UFS. 
 
CONSTATAÇÃO 07: O item 9.18.26 do Acórdão 5014/2010 - 2ª Câmara  foi 
parcialmente atendido, pois não há no processo nº 1 3.793/10 de 
aquisição de combustível, cálculos ou memória de cá lculo que 
justifique o quantitativo licitado em função do con sumo/litro da 
frota. 
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: 
Informamos que as devidas providências está sendo t omadas para 
finalizarmos os dados relativos a consumo efetivo d a frota do 
exercício de 2010, dados estes que permitirão o his tórico do consumo 
médio de toda a frota. 
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Análise da Resposta: O setor não vem alimentando o sistema de 
aferição de combustível em tempo hábil, o quê impos sibilitou o 
atendimento do item do Acórdão 5014/2010. Durante a  entrevista foi 
explanado pelo chefe do setor que há carência de re cursos humanos no 
setor é a principal causa para a falta de tempestiv idade da 
alimentação do sistema, uma vez que tal atividade é  efetuada hoje 
por bolsistas cuja rotatividade é muito elevada.  
 
Recomendação : Aumentar o número de servidores efetivos na execu ção 
de atividades administrativas. 
 
Recomendação : Realizar as próximas aquisições de combustível com 
base no consumo efetivo da frota do exercício anter ior, em 
atendimento ao item 9.18.26 do Acórdão 5014/2010.  
 
CONSTATAÇÃO 08: Falta de atualização do sistema ele trônico de 
controle de consumo e manutenção dos veículos da fr ota, cujo 
software possui apenas parte das informações do exe rcício 2010, 
ainda pendentes de lançamento, bem como do exercíci o 2011. 
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: 
Informamos que dentro de trinta dias a partir desta  data já teremos 
alimentado 100% das informações dos veículos refere ntes ao ano de 
2010. Essa semana recebemos mais uma bolsista para agilizar no 
processo de digitação.  
 
Análise da Resposta: O setor não vem alimentando o sistema de 
controle de consumo de combustível e de manutenção da frota em tempo 
hábil. Inviabilizando a análise e identificação de discrepâncias 
tempestivamente, além do atendimento de procediment os determinados 
pelo TCU, como o uso do consumo médio efetivo anual  como referência 
em processos licitatórios. Durante a entrevista foi  explanado pelo 
chefe do setor que há carência de recursos humanos no setor é a 
principal causa para a falta de tempestividade da a limentação do 
sistema, uma vez que tal atividade é efetuada hoje por bolsistas 
cuja rotatividade é muito elevada.  
 
Recomendação: Proceda a atualização do sistema de controle de 
combustíveis e manutenção de veículos em tempo hábi l, lançando todos 
os dados pendentes relativos ao exercício 2010 e to dos os dados do 
período janeiro-maio do exercício 2011.  
 
CONSTATAÇÃO 09: Ausência de justificativas para os serviços 
solicitados nas requisições de manutenção dos veícu los, que consta 
no relatório 055204/2010-CCI na Recomendação 002 e 004.  
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: 
Informamos que estas recomendações já foram atendid as e reiteradas 
através da CI-063/2010-DITRAN em 07/12/10.  
 
Análise da Resposta: O atendimento das recomendações neste caso 
foram acatadas, todavia reiteramos a necessidade de  “justificar” os 
pedidos de serviços de manutenção em todos os proce ssos de 
requisição.  
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Recomendação: Apensar aos processos de pagamento por manutenção d os 
veículos “justificativas técnicas” para a aquisição  de peças e a 
solicitação de serviços. E não apenas a descrição d os itens 
solicitados.  
 
CONSTATAÇÃO 10: Falta de preenchimento correto da p arte de alguns 
motoristas, conforme anexo I, não registrando a qui lometragem entre 
os vários deslocamentos ou utilizando termos genéri cos, em desacordo 
ao recomendado pelos órgãos de controle interno e a s orientações da 
DITRAN. 
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: 
Informamos que todos os motoristas, inclusive estes  relatados, já 
foram orientados acerca destes procedimentos. Cabe lembrar que a 
responsabilidade do correto preenchimento é do moto rista, mas de 
cada um. Em tempo, alguns boletins foram corrigidos  e já estão 
disponíveis para verificação por parte do Controle Interno.  
 
Análise da Resposta: As justificativas apresentadas pelo setor 
seguem o mesmo padrão das apresentadas nos trabalho s de auditoria 
anteriores, sendo este, um fato recorrente. No que pese a obrigação 
de cada motorista em preencher corretamente os bole tins de viatura, 
é responsabilidade do chefe cobrar o seu correto pr eenchimeto.  
 
Recomendação: Solicitamos que cada um dos motoristas, que constam  no 
anexo II deste documento, apresentem justificativas  por escrito, e 
devidamente assinadas, para o não preenchimento dos  boletins das 
viaturas e se comprometam a não mais reiterar tal s ituação. Esses 
documentos devem ser encaminhados a essa CCI para s erem apensados 
aos arquivos desta atividade. 
 
CONSTATAÇÃO 11: Falta dos boletins de viatura dos s eguintes veículos 
em suas pastas: IAL-6880, HZT-1214,  NVH-8361 
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: Seguem 
análises referentes a cada caso: IAL-6880: O veícul o em questão não 
consta na nossa relação. NVH-8361: Informamos que s e trata de um 
veículo recém adquirido e ainda não disponibilizado  para 
atendimento. HZT-1214: Informamos que esse veículo está à disposição 
do HORTO, segue me anexo amostra de boletins. 
 
Análise da Resposta: Os veículos em questão foram selecionados a 
parti da relação apresentada pela DITRAN como os pe rtencentes a 
frota da Instituição, conforme cópia em anexo.  
 
Recomendação: Retificar relação encaminhada a CCI, contendo de fo rma 
atualizada, todos os veículos pertencentes a frota e seu status de 
uso.  
 
CONSTATAÇÃO 12: Falta das pastas contendo os boleti ns de viatura dos 
seguintes veículos: NVI-7219, HZS-8523, HZS-9677, H ZE-5295, IAF-
7477. 
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Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: Seguem 
análises referentes a cada caso: NVI-7219: Informam os que se trata 
de um veículo recém adquirido e na época da auditor ia ainda não 
possuía registro de sua utilização. HZS-8523: O veí culo em questão 
não consta na nossa relação. HZE-5295: Este veículo  está fora de 
utilização e estará passível de leilão. IAF-7477: E ste veículo foi 
inutilizado devido a uma colisão. HZS-9677: Informa mos que os 
registros estão disponíveis para consulta.  
 
Análise da Resposta: Acatamos as justificativas apr esentadas para os 
veículos NVI-7219,  HZE-5295, IAF-7477 e HZS-9677. Quanto ao  veículo 
HZS-8523, reiteramos a mesma análise e recomendação  do item 
anterior. 
 
Recomendação: Retificar relação encaminhada a CCI, contendo de fo rma 
atualizada, todos os veículos pertencentes a frota e seu status de 
uso.  
 
CONSTATAÇÃO 13: Presença de veículos particulares f azendo uso das 
garagens da DITRAN junto aos veículos da frota. 
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: 
Informamos que a garagem da DITRAN não possui atual mente controle de 
entrada e saída de veículos, não permitindo a guard a exclusiva dos 
veículos.  
 
Análise da Resposta: A falta de controle de entrada e saída de 
veículos da instituição não obstrui ações para que veículos 
particulares não ocupem vagas da garagem, haja vist a que a PREFCAMP 
dispõe de estacionamento específico para uso de vis itantes e 
servidores.  
 
Recomendação: Promova ações para que as áreas destinadas a guarda  
dos veículos oficiais não sejam utilizadas por carr o de 
particulares.  
 
CONSTATAÇÃO 14: Diversos equipamentos e veículos do  Horto, 
utilizados na manutenção das áreas verdes do campus  não possuem 
contrato de manutenção ou controle de consumo de co mbustível. 
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: Através 
da comunicação interna nº 013/HORTO/2010, encaminha da no dia 04 de 
março ao DSG. Solicitamos providências para que hou vesse licitação 
para contratar empresa para fazer manutenção preven tiva e corretiva 
dos nossos veículos e equipamentos. Conforme descri ção da referida 
CI que segue em anexo para apreciação. Segundo info rmação do 
Prefeito o processo gerado encontra-se no setor de licitação para 
ser licitado. 
Quanto ao controle de combustíveis, informamos que as solicitações 
de combustíveis são efetuados através de comunicaçõ es internas a 
DITRAN. Na comunicação consta descrição do veiculo ou equipamento e 
a quantidade de combustível solicitado. Também exis tem dois modelos 
de fichas individuais para controle de combustível de veículos e 
equipamentos. Existe na fichas campus que registra o consumo e a 
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atividade desenvolvida, bem como a especificação do  veiculo ou 
equipamento. Segue em anexo modelo para apreciação.  
 
Análise da Resposta: A simples aquisição dos equipamentos já 
ensejava a contratação de serviços de manutenção, a inda que os 
fornecedores devessem prestar tais serviços durante  o prazo da 
garantia já era de se prever a necessidade de contr atação de tais 
serviços, o que não justifica a não contratação até  então, ensejando 
a paralisação de atividades e a utilização de supri mento de fundos.  
 
Recomendação: Proceder a contratação de serviços para manutenção 
adequada dos equipamentos destinado a manutenção da s áreas verdes do 
campus.  
 
CONSTATAÇÃO 15: Armazenamento inadequado e insalubr e de combustíveis 
no prédio do Horto, que possui também partes de sua s instalações mal 
organizadas e insalubres as servidores. 
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: Torna-se 
complicado e inviável encaminhar  os equipamentos e veículos para ser 
abastecido no posto. Daí a necessidade de armazenam ento mínimo para 
operacionalização dos equipamentos para prestação d os serviços.  
Quanto à organização da instalação, informamos que o Departamento de 
Engenharia Florestal ocupa provisoriamente o referi do espaço por não 
ter um local próprio para guarda de equipamentos e materiais. Por 
ter uma grande quantidade de materiais e o espaço s er pequeno, 
torna-se difícil manter tudo sempre organizado. Por em buscaremos 
alternativas para melhorar este ambiente.  
 
Análise da Resposta: No que pese na necessidade de serem mantidos 
pequenos estoques de combustível no prédio, o mesmo  deve ocorrer de 
acordo com recomendações técnicas e de segurança a fim de não expor 
a riscos os servidores e o patrimônio da Instituiçã o. O atual local 
de armazenamento é pequeno, pouco iluminado, sem ve ntilação, sem 
extintores de incêndio, dentre outros elementos que  comprometem a 
segurança.  
 
Recomendação: Manter os combustíveis armazenados em local salubre , 
com os requisitos necessários e recomendados por ór gãos como o Corpo 
de Bombeiros e que conte, inclusive, com equipament os de combate a 
incêndio.  
 
CONSTATAÇÃO 16: Falta de controles administrativos para a utilização 
de combustíveis pelas máquinas utilizadas pelo Hort o na manutenção 
das áreas verdes do campus, tais como cortadores de  grama e mini-
tratores, em desacordo com o recomendado no relatór io de auditoria 
nº 055204/2010-CCI Recomendação 007, haja vista que  não permite 
qualquer tipo de mensuração do consumo de combustív el, mesmo 
considerando a ausência de horimetros e medidores d e quilometragem 
em unidades como cortadores de grama e mini-tratore s. 
 
Providências, justificativas e/ou esclarecimentos d o setor: 
Informamos que providenciamos a confecção de dois m odelos de fichas 
para o controle dos equipamentos e veículos para at ender a 
necessidade do controle. Segue em anexo para apreci ação e sugestões.  
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Análise da Resposta: Frente as especificações dos equipamentos em 
questão, os documentos apresentados já esboçam uma forma de controle 
administrativo. Assim, é importante acompanhar sua efetividade para 
verificar sua eficiência.   
 
Recomendação: Preencher as referidas fichas de controle 
administrativo para o uso de combustíveis pelas máq uinas utilizadas 
na manutenção da área verde e que não possuem medid ores próprios de 
consumo.  
 
Considerações Finais: A partir do verificado durante os trabalhos de 
auditoria  constatamos que a estrutura física do setor de Tran sporte 
melhorou consideravelmente. A disponibilização de u m maior espaço, 
novos mobiliários e equipamentos, proporcionou uma melhor 
organização documental do setor. Os controles admin istrativos 
recomendados nas auditorias anteriores foram implan tados, todavia 
alguns ainda apresentam deficiências em sua aliment ação. A 
determinação do item 9.18.26 do Acórdão 5014/2010-T CU foi atendida 
parcialmente. Das recomendações da CGU, relativas a o relatório 
243928/2010-CGU, quatro itens foram atendidos (5.1. 2.1, 5.1.2.2, 
5.1.2.5 RC 001, 5.1.2.7), dois não foram atendidos (5.1.1.1 e 
5.1.2.5 RC 002) e um foi parcialmente atendido (5.1 .2.6). Das 
recomendações da CCI, emitidas até o exercício 2010 , três foram 
atendidas, duas foram parcialmente atendidas e uma não foi atendida. 
Frente as constatações levantadas, as justificativa s apresentadas e 
o verificado nos trabalhos de auditoria dos anos an teriores, 
verificamos que a DITRAN vem procurando atender as recomendações 
emitidas pelos órgãos de controle e combater as fra gilidades 
detectadas, todavia, os controles administrativos a inda não são 
plenamente efetivos, sendo eles parcialmente satisf atórios. 
 
 
6 GESTÃO OPERACIONAL 
6.1 Subárea – Monitoramento das Ações Incluídas no REUNI. 
6.1.1 RESULTADO 
 
 
Não foram executadas atividades de auditoria intern a relacionadas a 
recursos do PAC, devido a dois momentos de greve oc orridas ao longo 
do exercício na UFS (03/06 a 12/07/2011 e 13/09 a 2 3/09/2011) e uma 
atividade não prevista no PAINT/2011, mas que foi n ecessário 
executar, pois existiam indícios de que o fato era verídico, 
conforme Orientação 07/2011/AUDINT. 
 
6.2 Subárea – Acompanhamento de metas institucionai s. 
  
PROGRAMA BRASIL UNIVERSITÁRIO 
 
A análise sobre o acompanhamento das metas instituc ionais foi 
realizada nas ações do programa Brasil Universitári o, conforme 
previsão do PAINT/2011, através dos quadros encamin hados pela COPRO 
– Coordenação de Programação Orçamentária, abaixo, foi identificado 
que somente uma ação não foi executada  “Ação 2E14: Reforma e 
Modernização de Infra-estrutura Física das Institui ções Federais de 
Ensino Superior”, por se tratar de recursos de emenda parlamentar e 
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o orçamentoda ação sofreu bloqueio parcial pela Sec retaria de 
Orçamento Federal. As outras ações foram integralme nte executadas, 
inclusive na sua maioria superando a meta prevista e utilizado um 
valor menor dos recursos previstos para cada ação.  
 
 

 
Programa 1073: Brasil Universitário 

Órgão Responsável: Ministério da Educação 
Ano: 2011 
Público Alvo: Alunos e professores das Instituições Federais de Ensino Superior – 
IFES, bem como bolsistas das IES privadas 
Objetivo do Programa: Ampliar com qualidade o acesso ao ensino de graduação, 
à pesquisa e à extensão, com vistas a disseminar o conhecimento 

Ação 4002: Assistência ao Estudante do Ensino da Graduação 
Descrição: Fornecimento ou auxílio para o acesso a alimentação, atendimento 
médico-odontológico, alojamento e transporte, dentre outras iniciativas típicas de 
assistência social ao educando, cuja concessão seja pertinente sob o aspecto legal e 
contribua para o bom desempenho do estudante no ensino superior. 
Finalidade: Apoiar os estudantes do ensino de graduação, oferecendo assistência 
alimentar, incluindo a manutenção de restaurantes universitários, auxílio 
alojamento, incluindo manutenção de casas de estudantes, auxílio transporte, e 
assistência médico-odontológica. 

Unidade de 
Medida 

Meta 
Física 

Realizado Dotação 
Autorizada 

Realizado 

Aluno assistido 6000 6000 
R$ 
8.840.126,00 

R$ 
7.528.812,80 

Avaliação Crítica dos Resultados: execução normal com plena efetivação dos 
programas de assistência ao estudante. 

Ação 4004: Serviços à Comunidade por meio da Extensão Universitária 
Descrição: Realização de cursos de capacitação e qualificação de recursos 
humanos; promoção de congressos, seminários, e simpósios científicos e culturais; 
desenvolvimento de programas de assistência social a comunidades carentes; e, 
implementação de ações educativas e culturais, além da manutenção da infra-
estrutura da extensão universitária para garantir o seu funcionamento. 
Finalidade: Oportunizar ao aluno universitário a consolidação dos conhecimentos 
com a prática, mediante atividades voltadas à coletividade, viabilizando a prestação 
de serviços sociais e integração entre a Instituição e a comunidade. 

Unidade de 
Medida 

Meta 
Física 

Realizado Dotação 
Autorizada 

Realizado 

Pessoa beneficiada 280.000 364.804 R$ 492.301,00 R$ 342.391,09 

Avaliação Crítica dos Resultados: O objetivo da ação foi alcançado, 
ultrapassando a estimativa de atendimento de 280 mil pessoas. Através da 
realização de projetos, cursos e eventos está ação beneficiou um total de 
364.804 pessoas.  

Ação 4008: Acervo Bibliográfico Destinado às Instituições Federais de 
Ensino Superior e Hospitais de Ensino 

Descrição: Aquisição de bibliografia básica para o ensino de graduação. 
Ordenação, catalogação, manutenção de sistemas informatizados, limpeza, 
manutenção e recuperação do acervo. 
Finalidade: Possibilitar a manutenção, a preservação, a disponibilização e 
ampliação do acervo bibliográfico das Instituições Federais de Ensino Superior e 
Hospitais de Ensino, para melhoria da qualidade do ensino de graduação. 

Unidade de 
Medida 

Meta 
Física 

Realizado Dotação 
Autorizada 

Realizado 

Volume 23.487 33.952 R$ R$ 
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disponibilizado 2.000.000,00 1.924.791,32 

Avaliação Crítica dos Resultados: A previsão de aquisição de 23.487 volumes foi 
superada, obtendo 145% de execução. 
 

Ação 4009: Funcionamento de Cursos da Graduação 
Descrição: Desenvolvimento de ações para assegurar a manutenção e o 
funcionamento dos cursos de graduação nas Instituições Federais de Ensino 
Superior, incluindo participação em órgãos colegiados que congreguem o conjunto 
das instituições federais de ensino superior, manutenção de serviços terceirizados, 
pagamento de serviços públicos e de pessoal ativo, bem como a manutenção de 
infra-estrutura física por meio de obras de pequeno vulto que envolvam 
ampliação/reforma/adaptação e aquisição e/ou reposição de materiais, inclusive 
aqueles inerentes às pequenas obras, observados os limites da legislação vigente. 
Finalidade: Garantir o funcionamento dos cursos de graduação das Instituições 
Federais de Ensino Superior - IFES, formar profissionais de alta qualificação para 
atuar nos diferentes setores da sociedade, capazes de contribuir para o processo de 
desenvolvimento nacional, com transferência de conhecimento pautada em regras 
curriculares. 

Unidade de 
Medida 

Meta 
Física 

Realizado Dotação 
Autorizada 

Realizado 

Aluno matriculado 17.678 26.549 
R$ 
215.221.722,00 

R$ 
183.765.738,36 

Avaliação Crítica dos Resultados: A UFS no ensino de graduação possui 21.799 
alunos matriculados no período 2011/1 Campus de São Cristovão e da 
Saúde, 4.750 alunos matriculados a distância integrada ao sistema UAB/SEED/MEC, 
totalizando 26.549 alunos matriculados. Meta executada acima do previsto. 

Ação 09HB: Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o 
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais 

Descrição: Pagamento da contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações 
para o custeio do regime de previdência dos servidores públicos federais na forma 
do artigo 8º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 
Finalidade: Assegurar o pagamento da contribuição da União, de suas Autarquias 
e Fundações para o custeio do regime de previdência dos servidores públicos 
federais na forma do art. 8º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 

Unidade de 
Medida 

Meta 
Física 

Realizado Dotação 
Autorizada 

Realizado 

- - - R$ 
30.120.559,00 

R$ 
30.052.340,72 

Avaliação Crítica dos Resultados: Execução conforme previsto. 
Ação 1H81: Expansão do Ensino Superior – Campus Itabaiana 

Descrição: Construção e reforma de edifícios, aquisição de equipamentos, 
manutenção, serviços de terceirização, por meio de licitações de acordo com as 
legislações específicas. 
Finalidade: Viabilizar a implantação do campus de Itabaiana, objetivando realizar 
Educação Superior de Graduação e de Pós-Graduação, atividades de extensão e 
desenvolver pesquisas. 

Unidade de 
Medida 

Meta 
Física 

Realizado Dotação 
Autorizada 

Realizado 

Vaga disponibilizada 500 500 
R$ 
2.445.625,00 

R$ 
1.465.431,74 

Avaliação Crítica dos Resultados: Execução conforme previsto. 
Ação 11C1: Reuni – Readequação da Infra-Estrutura da Universidade 

Federal de Sergipe (UFS) 
Descrição: Reforma e ampliação de edifícios já existentes das unidades 
acadêmicas nos três Campi da Universidade Federal de Sergipe - UFS, mediante 
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realização de licitações, de acordo com a legislação específica. No campus de São 
Cristóvão serão construídos 1 prédio para sala de aula e correspondente infra-
estrutura além de 26 blocos de salas para professores e laboratórios destinados aos 
cursos das áreas de ciências exatas, humanas e agrárias. Além destes, será 
edificado um Centro de Congressos. Estes prédios têm como objetivo ampliar a 
oferta de vagas iniciais na UFS para 1.970 vagas anuais nos cursos de graduação 
presenciais. No Campus de Aracaju serão construídos 5 blocos de salas para 
professores e laboratórios destinados aos cursos das áreas de ciências da saúde. 
Além das edificações serão adquiridos material permanente e equipamentos para 
laboratórios. 
Finalidade: Promover a revisão da estrutura acadêmica e viabilizar a expansão da 
Universidade Federal de Sergipe, objetivando aumentar a oferta de vagas da 
Educação Superior, no âmbito da graduação, a partir do melhor aproveitamento da 
estrutura física e de recursos humanos existentes, visando à otimização da relação 
aluno/docente e o número de concluintes dos cursos de graduação. 

Unidade de 
Medida 

Meta 
Física 

Realizado Dotação 
Autorizada 

Realizado 

Vaga disponibilizada 4.710 5.260 
R$ 
26.212.415,00 

R$ 
25.732.341,48 

Avaliação Crítica dos Resultados: Com a criação de 6 novos cursos no campus 
de Lagarto e um novo curso no campus de São Cristóvão, a UFS ampliou as vagas 
ofertadas. Meta cumprida. 
Ação 7L83: Ampliação da Infra-Estrutura Física de Instituições Federais de 

Ensino Superior 
Finalidade: Ampliar a infra-estrutura física da instituições federais de ensino 
superior para assegurar a expansão da oferta de vagas do ensino da graduação 
com qualidade. 

Unidade de 
Medida 

Meta 
Física 

Realizado Dotação 
Autorizada 

Realizado 

Unidade 
construída/ampliada 1 

- R$ 
13.600.000,00 - 

Avaliação Crítica dos Resultados: Ação trata-se de emenda parlamentar. 
Resultado não alcançado em virtude do orçamento da ação ter sofrido bloqueio pela 
Secretaria de Orçamento Federal. 

Ação 2E14: Reforma e Modernização de Infra-estrutura Física das 
Instituições Federais de Ensino Superior 

Finalidade: Reformar e Modernizar as Instituições Federais de Ensino Superior. 
Unidade de 

Medida 
Meta 
Física 

Realizado Dotação 
Autorizada 

Realizado 

Unidade 
Modernizada 3 

 R$ 
1.500.000,00 - 

Avaliação Crítica dos Resultados: Ação trata-se de emenda parlamentar. 
Resultado não alcançado em virtude do orçamento da ação ter sofrido bloqueio pela 
Secretaria de Orçamento Federal. 

Ação 7J02: Expansão do Ensino Superior – Campus Lagarto - Sergipe 
Descrição: Construção e reforma de edifícios, aquisição de equipamentos, 
manutenção, serviços de terceirização, por meio de licitações de acordo com as 
legislações específicas. 
Finalidade: Viabilizar a implantação do campus de Lagarto. 

Unidade de 
Medida 

Meta 
Física 

Realizado Dotação 
Autorizada 

Realizado 

Obra realizada (% 
de execução física) 25 

 R$ 
17.800.000,00 

R$ 
2.000.000,00 

Avaliação Crítica dos Resultados: Ação trata-se de emenda parlamentar. 
Resultado não alcançado em virtude do orçamento da ação ter sofrido bloqueio 
parcial pela Secretaria de Orçamento Federal. 
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INDICADORES DE DESEMPENHO  
 
A COPAC – Coordenação de Planejamento Acadêmico enc aminhou uma 
versão preliminar dos indicadores, conforme CI Nº 0 03/2012, os 
mesmos não são definitivos devido a instituição ain da está concluído 
os dados necessários do exercício de 2011, como exe mplo número de 
alunos formados no referido exercício. Através das informações 
encaminhadas foi verificado que os indicadores aten dem a Decisão nº 
408/2002, mas devido à rotatividade de informações que são 
encaminhadas a COPAC existe fragilidade na confiabi lidade dos dados. 
Eles são alterados de acordo com a quantidade de fo rmados, cujo 
período refere-se ao exercício anterior, mas ao lon go do exercício 
atual são realizadas as colações. 
 

 
III – FORTALECIMENTO DA AUDITORIA INTERNA E CAPACIT AÇÃO 

 
O Conselho Universitário da UFS, através da Resoluç ão nº 

34/2011/CONSU aprovou  Regimento Interno da AUDINT,  que vinculou o 
setor ao Conselho Universitário e a Resolução 49/20 11/CONSU aprovou 
o PAINT/2012. 

No exercício de 2011 foram realizadas as seguintes 
capacitações: 

 
Adriana de Lima/Titular da Auditória Interna   
 

- Treinamento sobre Fiscalização dos Contratos de T erceirização no 
Âmbito da Administração Pública Federal, promovido pela CGU/SE  no 
período de 24 a 25 de maio de 2011. 

 
- Execução de Auditoria em conjunto com a CGU/SE no  mês de 
junho/2011. 
 

André Luis Oliveira Feitosa 
 
- Treinamento sobre Fiscalização dos Contratos de T erceirização no 
Âmbito da Administração Pública Federal, promovido pela CGU/SE  no 
período de 24 a 25 de maio de 2011. 
 
- Curso sobre SIAFI Gerencial realizado em Belo Horiz onte pela ESAF, 
no período de 08 a 11 de junho de 2011.   
 
 Sandra Lúcia Alves Matias 
 
− - Treinamento sobre Fiscalização dos Contratos de T erceirização 

no Âmbito da Administração Pública Federal, promovi do pela CGU/SE  
no período de 24 a 25 de maio de 2011. 

 
- Execução de Auditoria em conjunto com a CGU/SE no  mês de 
junho/2011. 
 
− XXXIVI FONAI/MEC Fórum Nacional dos Auditores Inter nos das 

Instituições Federais vinculadas ao Ministério da E ducação, no 
período de 030/05 A 01/06/2011 na cidade Do Rio de Janeiro. 
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Aracaju, 31 de janeiro de 2012. 

  
 
 
 
 
 
 
 


